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EDITAL E ANEXOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICO-
REMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48, § 3º 
DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014. 
 
REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.14.133/21, LEI FEDERAL Nº 14.770/2023, LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR Nº 
155/2017, DECRETO FEDERAL Nº11.462/2023 (SRP). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
1308002/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2025 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração 
ÓGÃOS PARTICIPANTES: Secretarias Municipais de Assistência Social, Saúde e Educação  

TIPO DE LICITAÇÃO:  
 MENOR PREÇO “POR ITEM” 

REGIME DE EXECUÇÃO:  
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO “FOR-
NECIMENTO PARCELADO” 

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de material permanente para atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Bacuri/MA. 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da in-
formação - INTERNET, através do PORTAL LICITABACURI, site: www.licitabacuri.com.br 
  
SESSÃO PÚBLICA: 28/10/2025, às 09:00h (Horário de Brasília)  
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constan-
tes neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”.  

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL  
 
DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira   
HORÁRIO: das 08:00hs às 14:00hs (horário local).  
 
LOCAL: Sala do Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de BACURI, localizada na RUA SETE 
DE SETEMBRO 210 CENTRO BACURI – MA CEP: 65270-000. 
E-mail para contato com a CPL: cplbacurima25@gmail.com 
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: www.bacuri.ma.gov.br 

 
PREGOEIRO RESPONSÁVEL 

 
GERSEN JAMES CORRÊIA CHAGAS – 
Pregoeiro Municipal - Port. nº027/2025. 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 040/2025 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1308002/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 

“LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICO-
REMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48, § 3º DA 

LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014.” 
 

 
O MUNICÍPIO DE BACURI, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

06.447.833/0001-81, através da Secretaria Municipal de Administração, por meio do seu secretário, 

torna público para conhecimento dos interessados que realizará às 09:00hrs, do dia 28/10/2025, lici-

tação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, “MENOR 

PREÇO POR ITEM” que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial pela 

Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 008/2025, 

Lei Federal nº 14.770/2023, Decreto Federal nº 11.462/2023 e demais legislação correlata, conforme 

art. 187 da Lei nº14.133/21. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO, mediante a inser-

ção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica: www.li-

citabacuri.com.br. O servidor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste instrumento 

convocatório.  

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as constan-

tes no sistema portal LICITABACURI.com.br, prevalecerão as descritas aqui estabelecida. 

 
1. OBJETO E VALOR ESTIMADO 
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material 
permanente, para atender as necessidades do Município de Bacuri/MA, conforme condições, quanti-
dades e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observadas as exigências 
contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado, conforme 
dispõe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPE-
CIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONO-
MIA. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de 3.464.088,25 (três milhões quatro-
centos e sessenta e quatro mil oitenta e oito reais e vinte e cinco centavos). 
1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na sala do Setor de 
Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital. 
 
2. REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação orça-
mentário, conforme dispõe o art. 17. do Decreto Federal n°. 11.462/2023, as Dotações Orçamentárias, 
com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas 
nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento 
licitatório.  

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as despesas 
decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos consignados 
no orçamento vigente à época das referidas contratações. 
 
4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITABACURI. 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada diretamente 
ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso inde-
vido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorre-
ção ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
4.5. Em conformidade com a Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 
incisos I e III, a licitação terá itens e cotas exclusivas à participação de MICROEMPRESAS E EMPRE-
SAS DE PEQUENO PORTE. 

4.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previs-
tos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
4.7. Não poderão disputar esta licitação: 

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, contro-
lador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou forneci-
mento de bens a ela necessários; 
4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de par-
ticipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, tra-
balhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de ado-
lescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 

4.8. O impedimento de que trata o item 5.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substitui-
ção a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 
4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
4.11. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financi-
ados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com re-
cursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 
4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou represen-
tante de empresa que preste assessoria técnica. 
4.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de preços 
que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da em-
presa), conforme previsto no Art. 5º, inciso III, da Lei nº 14.063 de 23/09/2020. 
4.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformidade do 
Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, disponibili-
zado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação – ITI no sítio https://verifica-
dor.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assi-
nado em relação à regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória 
no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil. 
4.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4.14 e 4.14.1 
acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resultado APROVADO, 
confirmando que assinatura está em conformidade com a regulamentação da ICP-Brasil. 
 
5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos se-
guintes campos: 

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do item; 
5.1.2. Marca; 
5.1.3. Fabricante. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva res-
ponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con-
tidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compro-
misso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplica-
ção do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 
 
6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.   
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vi-
gentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habili-
tação definidos no instrumento convocatório; 
6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o dis-
posto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabili-
tado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema ele-
trônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coope-
rativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos esta-
belecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação ante-
ceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 
6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obede-
cerá às seguintes regras: 

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lan-
ces, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 
6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o cri-
tério de julgamento por menor preço; e 
6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e in-
terno. 
6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
6.14. GARANTIA DE PROPOSTA: 
6.14.1. A licitante deverá apresentar no prazo e nas condições estipuladas no edital, Garantia de 
Proposta, nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, no valor corresponde à 1% (um por cento) do 
valor estimado para a presente licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em 
edital, sendo que a garantia poderá ser realizada por intermédio de qualquer das modalidades previstas 
no §1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 
 
6.14.1.1. Caso a licitante opte por caução em dinheiro, deverão ser depositados no: 

 
CONTA CORRENTE: 1485-0 
AGÊNCIA: 6083-6 
PREF MUN BACURI – TRIBUTOS 
BANCO DO BRASIL 

 
Obs.: Deverá ser apresentado o comprovante do depósito ao Pregoeiro Municipal. 

6.14.1.1.1. O valor será administrado pela Prefeitura Municipal de Bacuri, por meio de aplicação 
em conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a licitante quando da devolu-
ção conforme subitem abaixo. 
6.14.1.1.2. A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais licitantes no prazo 
de até 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fra-
cassada a licitação. 
 

6.14.1.2. Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança Bancária: 
6.14.1.2.1. A licitante deverá emitir o documento com prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias a 
contar da data da abertura das propostas. A emissão do mesmo deve ser feita até a data da abertura 
da sessão pública. 
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6.14.1.2.2. Deverá ser apresentado o seguro garantia ou a fiança bancária ao Pregoeiro Mu-
nicipal. 
 
7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 0,50 (cinquenta) centavos. 
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segun-
dos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois mi-
nutos do período de duração da sessão pública. 
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se-
gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcor-
rerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica-
mente encerrada a recepção de lances. 
7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
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7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de me-
nor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferi-
ores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da 
sessão e eventuais prorrogações. 

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no edital, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, ofe-
recer novos lances sucessivos. 
7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois mi-
nutos do período de duração da sessão pública. 
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se-
gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresen-
tar lances intermediários. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm


 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ 06.151.419/0001-20 

 

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO, BACURI – MA CEP: 65.270-000. 
Página 9 de 65 

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar me-
lhor oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumpri-
mento de obrigações previstos nesta Lei; 
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulhe-
res no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orienta-
ções dos órgãos de controle. 

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e servi-
ços produzidos ou prestados por: 

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ór-
gão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 
7.21.2.2. empresas brasileiras; 
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifica-
ção inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for des-
classificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Ad-
ministração. 
7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
7.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompa-
nhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação funda-
mentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.7. do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguin-
tes cadastros: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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8.1.1. SICAF, quando for o caso;   
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controla-
doria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “8.1.1.”,  “8.1.2.”  e  “8.1.3.”  acima  pela  Consulta  Consolidada 
 de  Pessoa  Jurídica  do  TCU (https://certidoe-
sapf.apps.tcu.gov.br/). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forneci-
mento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassifi-
cação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de con-
dição de participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum trata-
mento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 
itens deste edital. 
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 
8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus ane-
xos, desde que insanável. 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 25% (vinte e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibili-
dade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 
8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
file:///C:/Users/Usuario/Desktop/Nova%20pasta/PREGÕES/IMPRIMIR%20MAT%20DE%20EXPEDIENTE%20PARTE%2001/PREGÃO%20ELETRONICO%20Nº%20XXX%20-%202025%20-%20MAT.%20EXPEDIENTE%202025/(
file:///C:/Users/Usuario/Desktop/Nova%20pasta/PREGÕES/IMPRIMIR%20MAT%20DE%20EXPEDIENTE%20PARTE%2001/PREGÃO%20ELETRONICO%20Nº%20XXX%20-%202025%20-%20MAT.%20EXPEDIENTE%202025/(
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 
a Lei. 

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos cus-
tos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da pro-
posta. 

8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apre-
sentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalha-
mento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os res-
pectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi 
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis 
no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 
8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedi-
mento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo 
os demais licitantes. 
8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a pro-
posta do licitante será recusada. 
8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às espe-
cificações constantes no Termo de Referência. 
 
9. FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para demons-
trar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 9.11 e serão solicitados 
do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, se for o caso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigên-
cias de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre. 
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embai-
xadas. 
9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medi-
ante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 
§1º, e art. 6º, §4º). 
9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios alter-
nativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de documentos 
diligenciado. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021. 
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 
nº 14.133/2021). 
9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previ-
dência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asse-
gurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleti-
vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio 
do PORTAL LICITABACURI, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação jurídica, 
à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira. 

9.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá aten-
der às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITABACURI; 
9.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicitação do 
pregoeiro. 

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a pro-
posta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 
art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propos-
tas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apre-
sentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 
art. 39, §4º): 

9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitan-
tes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão funda-
mentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e clas-
sificação. 
9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no edital. 
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será sus-
pensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens a 
seguir: 
 
9.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
9.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
9.23.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Indi-
vidual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
9.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, es-
tatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autoriza-
ção de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 
da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será con-
siderada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
9.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitu-
tivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz; 
9.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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9.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da con-
solidação respectiva. 
 
9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;  
9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procura-
dora-Geral da Fazenda Nacional;  
9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apre-
sentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Con-
solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do lici-
tante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, es-
tará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre:   

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual;   
9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Estadual;   

9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre:   

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fa-
zenda Municipal;   
9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;   

9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Muni-
cipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;   
9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regu-
laridade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  
 
9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA   
9.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício, notas explicativas e demais de-
monstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balance-
tes ou balanços provisórios. 

9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício social, 
caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão atender 
a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos contá-
beis pelo balanço de abertura; 
9.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto social. 

9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contábeis deverão 
ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%205.764%2C%20DE%2016,cooperativas%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador. 
9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa, 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  
  
ILG =    ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO                   
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  
  
ISG =              _        ATIVO TOTAL__________________                                        
   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  
  
ILC =                              ATIVO CIRCULANTE_________                                                        
PASSIVO CIRCULANTE  
  
9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.   
9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações con-
tábeis assim apresentados:   

9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia regis-
trada ou autenticada na Junta Comercial;   
9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro Diá-
rio, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;   
9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou au-
tenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 
ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou au-
tenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  
9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devida-
mente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.  
9.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital – 
ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresenta-
ção do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).  
9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis interme-
diárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo representante 
legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.  
9.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data 
não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação 
quando não vier expresso na certidão;  

9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 
9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
9.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados em for-
necer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspeciona-
das, bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, 
deverá ser apresentada a seguinte documentação: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%205.764%2C%20DE%2016,cooperativas%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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9.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou 
privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços/forne-
cimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência. 

9.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados 
de execução de complexidade tecnológica e operacional similar, equivalente ou supe-
rior. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu 
CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, adminis-
tradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de 
seu nome completo e cargo/função. 
9.26.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) ates-
tado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas 
notas ficais evitando a possível abertura de diligências. 
9.26.1.4. A Prefeitura Municipal de BACURI (MA) se reserva o direito de realizar dili-
gências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo re-
quisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comproba-
tórios do conteúdo declarado. 

 
9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO: 
9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;  
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;  
9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão consi-
derados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias. 
9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo estabelecido, 
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será sus-
pensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quais-
quer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste instrumento. 
 
10. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05. (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem pre-
juízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  
10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal 
da transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais. 
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descri-
ção do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições esta-
belecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de re-
serva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
 
11. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
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11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
11.1.1.  dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 
11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores regis-
trados na ata. 
11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do cer-
tame em relação ao licitante mais bem classificado. 
11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
11.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóte-
ses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudi-
catário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo pri-
meiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no edital, poderá: 
11.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
11.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, obser-
vada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
12. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS  
12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05. (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contratos, cujo prazo de validade 
encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

12.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  
12.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da transpa-
rência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais. 
 
 
13. RECURSOS 
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minu-
tos. 
13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
da ata de julgamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encami-
nhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, asse-
gurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço cons-
tante neste Edital. 
13.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente. 
 
14. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por meio ele-
trônico, em campo próprio do Sistema LICITABACURI no endereço eletrônico www.licitabacuri.com.br. 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a pro-
posta em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negocia-
ção;  
15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edi-
tal;  

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminis-
tração; 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-
ração falsa durante a licitação 

 15.1.5. fraudar a licitação 
15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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 15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e cri-
minal:  

15.2.1. advertência;  
15.2.2. multa; 
15.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autori-
dade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
15.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

15.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do contrato licitado. 
15.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrativas previstas em 
lei e  que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na le-
gislação, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 
à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  
15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autori-
dade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
16. DISPOSIÇÕES GERAIS  
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
16.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
16.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse-
quente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
16.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances obser-
varão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documen-
tação relativa ao procedimento. 
16.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da con-
dução ou do resultado do processo licitatório. 
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administra-
ção. 
16.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o prin-
cípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
16.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
16.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
16.11. Fica eleito o foro da Comarca de BACURI/MA, para solucionar quaisquer questões oriundas 
deste procedimento. 
16.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públi-
cas (PNCP) e endereços eletrônico www.BACURI.ma.gov.br e-mail: cplbacurima25@gmail.com e Sis-
tema do TCE no endereço eletrônico https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata, e também poderá 
ser lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de BACURI/MA, situado à Rua Sete de Setembro, 
nº 210, CEP: 65270-000– Centro – BACURI/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista fran-
queada aos interessados. 
16.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 16 deste instru-
mento. 
 
 
17. ANEXOS 
17.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos: 
17.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta. 
17.1.2. Anexo II - Termo de Referência. 
17.1.3. Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
17.1.3. Anexo IV – Minuta do Contrato. 
17.1.4. Anexo V – Estudo Técnico Preliminar. 

 
Bacuri/MA, em 30 de setembro de 2025. 

 
 

ATANILDO PEREIRA DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Administração

http://www.pedreiras.ma.gov.br/
mailto:cpl@pedreiras.ma.gov.br
https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata
https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025 
ANEXO I 

            MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

AO  

PREGOEIRO(a) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL BACURI/MA 
Rua SETE DE SETEMBRO, Nº 210, CEP: 65270-000, CENTRO. 
  

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO nº 040/2025 
 

Senhor(a) Pregoeiro(a), 
 

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser veri-
ficados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições 
em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de 
qualificação definidos no edital. 

 
1. Proponente: 
Razão Social 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail Oficial de comunicação:                                | Tel:  
Valor Total da Proposta: R$..............(...............................................) 
 
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 
 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. MARCA  PREÇOS R$ 

    UNTÁRIO TOTAL 

1.  
     

 
2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  
3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:  
4. VALIDADE DO OBJETO:  
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS:  
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:  
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF, Ende-
reço). 
 

______________________________ 

(local e data) 

________________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material permanente, para atender 
as necessidades do Município de Bacuri/MA, 
 
2. VALOR ESTIMADO 
2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi 
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico 
Banco de Preços, com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 
3.464.088,25 (três milhões quatrocentos e sessenta e quatro mil oitenta e oito reais e vinte e 
cinco centavos). 
2.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte: 
 ITENS EXCLUSIVOS – Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Federal nº 
123/2006 com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014 e 
alterações posteriores, todos os itens cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil 
reais), serão destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS – ME e 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP 
 COTA RESERVADA – correspondente a 10% (dez por cento) das quantidades totais 
do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas – ME e 
Empresas de Pequeno Porte – EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar 
nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014;  
 COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO – correspondente a 90% (noventa por cento) das 
quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos 
requisitos previstos no edital; 
2.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei 
Federal nº 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando: 
a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados 
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e  
b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 
2.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar nº 123/2016, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2º do Decreto 
Federal nº 6.204/2007 revogado pelo Decreto Federal nº 8.538/2015, não havendo participa-
ção de ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES 
 

GRUPO 1 – ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

ITENS  DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VLR UNIT. VLR TOTAL 

1 

ARMÁRIO AÇO, 02 PORTAS DE ABRIR, COM FECHADURA. Es-

pecificações: Tratamento superficial antiferrugem, acabamento super-
ficial pintura lisa, cor cinza, tipo fixação portas com dobradiças, tipo 
fechamento portas com chave e puxador, quantidade prateleiras 4 uni-
dades, altura 1,98 m, largura 0,90 m, profundidade 0,45 m, quantidade 
chaves 02 unidades, características adicionais desmontável, pratelei-
ras reguláveis e removíveis, cor portas cinza, material chapa aço 22 

Unidades 60 R$ 1.084,90 R$ 65.094,00 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.538-2015?OpenDocument
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2 

ARMARIO DE COZINHA EM AÇO, 03 PORTAS, AÉREO. Especifi-

cações: Pequeno, 3 portas, aéreo, branco, de aço, 1,94 x 77 x 44 (al-
tura x largura x profundidade). 

Unidades 45 R$ 469,79 R$ 21.140,55 

3 

ARMÁRIO DE COZINHA EM AÇO, 06 PORTAS. Especificações: 06 

portas, com prateleiras, gavetas, medindo Alt:194cm, largura:120cm 
e profundidade. 

Unidades 50 R$ 1.191,67 R$ 59.583,50 

4 
ARMÁRIOS PARA ESCRITÓRIO. Especificações: Tipo balcão, apa-

rador multiuso, três portas ME 4120, Tecnomobili branco. 
Unidades 65 R$ 684,23 R$ 44.474,95 

5 

BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL ATÉ 40KG. BALANÇA ELE-
TRÔNICA DIGITAL ATÉ 40KG. Especificações: Display de cristal lí-

quido-LCD, teclado de fácil digitação, prato de pesagem inox 
Unidades 10 R$ 704,67 R$ 7.046,70 

6 
BATEDEIRA ELÉTRICA, 08 VELOCIDADES, 220V. Especificações: 

08 Velocidades, 220V, 300w de potência. Capacidade: 4 litros 
Unidades 15 R$ 712,28 R$ 10.684,20 

7 

CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA, COM BRAÇO. Especificações: 

Assento e encosto confeccionados em espuma injetada de alta den-
sidade, revestidos em tecido 100% poliéster ou couro ecológico. Com 
braços. Assento 45,5x43,5cm encosto 41,5x37,5cm largura total 
44cm profundidade 50cm altura. 

Unidades 120 R$ 419,13 R$ 50.295,60 

8 

CADEIRA GIRATORIA TIPO DIRETOR. Especificações: Braços re-

guláveis, mecanismo relax e regulagem alta do assento, com capas 
de proteção na cor preta, encosto estrutural em polipropileno com al-
mofadas em espuma injetada, com capa de proteção. Mecanismo: In-
clinação, Levantamento: A gás, base: 35cm, Dimensões (L x P x A): 
67 x 74 x 108-117.5cm, Peso: 15,45 

Unidades 120 R$ 502,40 R$ 60.288,00 

9 

CADEIRA MOCHO COM ENCOSTO. Especificações: Encosto Filder 

azul, anatômica, com acabamento em courino, com acabamento em 
courino regulagem de altura a gás. 

Unidades 65 R$ 388,33 R$ 25.241,45 

10 

CADEIRA TIPO SECRETÁRIA GIRATÓRIA, COM BRAÇO. Especi-

ficações: Assento c regulagem de altura, sendo o mesmo encosto com 
apoio lombar para sustentação do corpo e capa de proteção. Assento 
e encosto estofados com espuma de poliuterana injetada de densi-
dade 50kg/m³, com espessura minima de 45mm para o assento e 
30mm para o encosto. Revestimento em tecido 100% poliester e com 
acabamento nas bordasatraves perfil de pvc para proteção contra im-
pactos. Base giratória em nylon preto de alta resistência, com sistema 
de elevação pneumatica (a gás). Medidas Assento(mm): largura 
425xprofundidade 400 - Medidas encosto (mm):largura 

Unidades 200 R$ 364,10 R$ 72.820,00 

11 

CADEIRAS PRESIDENTE GIRATÓRIA FLEX C/ BRAÇO. Especifi-

cações: Revestimento Corino, acabamento Corino, pés rodízios, as-
sento regulável, cor preto, dimensões largura 74cm, altura 118cm e 
profundidade 64cm. 

Unidades 75 R$ 510,18 R$ 38.263,50 

12 
CAFETEIRA ELÉTRICA. Especificações: Cilíndrica, material aço ino-

xidável, cap. 06 litros, saco coador e aro coador, 220V 
Unidades 10 R$ 1.125,14 R$ 11.251,40 

13 

CAIXA TÉRMICA 120 L. Especificações: Fabricada em polietileno de 

alto impacto; Possui isolamento térmico em espuma de poliuretano; 
Possui tampa articulada com 3 dobradiças; possui 4 porta copos na 
tampa; possui dreno lateral; alças laterais (2 modos de carregamento) 
confortáveis para facilitar no transporte; amplo espaço interno; ideal 
para pesca, camping; possui régua na tampa; dimensões Externas; 
altura: 48 cm (Lado inferior até superior); largura: 107,5 cm (Lado es-
querdo até direito incluindo alças); profundidade: 47,5 cm (Parte dian-
teira até traseira);dimensões Internas; altura: 34 cm (Lado inferior até 
superior); largura: 98 cm (Lado esquerdo até direito); 

Unidades 30 R$ 748,32 R$ 22.449,60 

14 

CONJUNTO DE MESA COM OITO CADEIRAS PARA SALA DE 
REUNIÕES EM MDF. Especificações: Mesa para Reunião Retangular 

com 8 cadeiras secretária fixa, Medidas: Larg 2,00 x Prof 0,90 x Alt 
0,75 m, tampo MDP 15 mm, pés niveladores, estrutura em aço com 
acabamento em MDP interno. 

Unidades 5 R$ 5.262,24 R$ 26.311,20 

15 
CONJUNTO MESA PARA COZINHA. Especificações: Em granito 06 

lugares com 06 cadeiras em aço, trampo da mesa em granito medindo 
Unidades 15 R$ 1.386,67 R$ 20.800,05 
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(1,40x0,80) M na altura mínima de 770MM; pintura em UV de alto bri-
lho na cor branca com assento da cadeira em corino ou espuma 18 
revestido com tecido 100% poliéster. Especificação: Acolchoada com 
rodinhas com rodinhas, altura. 

16 

ESCADA FABRICADA EM LIGA DE ALUMÍNIO ESTRUTURAL, 
MODELO COM 07 DEGRAUS. Especificações: Com fixação rígida 

dos degraus, antiferrugem, peças plásticas em polipropileno, carga de 
100kg, antiderrapante. 

Unidades 25 R$ 248,27 R$ 6.206,75 

17 

ESTANTE DE AÇO 06 BANDEJAS. Especificações: Estante com-

posta com 06 bandejas, nas medidas 1,98(altura) x 0,92 (largura) x 
0,30 (prof), chapa 26 (leve), coluna Supla, para suportar até 25kg por. 

Unidades 100 R$ 432,95 R$ 43.295,00 

18 

ESTANTE DE AÇO COM 05 PRATELEIRAS, EM CHAPA DE AÇO 
24/26 MM. Especificações: Pintura eletrostática com antiferrugem, na 

cor 
Unidades 110 R$ 385,69 R$ 42.425,90 

19 
ESTANTES DE AÇO ABERTA COM 07 PRATELEIRAS. Especifica-

ções: Medindo 1,98 X 0,92 X 0,30, suporta até 30kg. 
Unidades 95 R$ 487,19 R$ 46.283,05 

20 
FOGÃO 02 BOCAS-SEMI INDUSTRIAL, 02 QUEIMADORES EM 
FERRO FUNDIDO. Especificações: Com registro cromado em baixa. 

Unidades 25 R$ 966,00 R$ 24.150,00 

21 

FOGÃO 04 BOCAS-SEMI INDUSTRIAL, A GÁS COM GRELHAS 
EM FERRO FUNDIDO. Especificações: Bandeja coletora de resíduos 

em chapa galvanizada, 04 
Unidades 40 R$ 1.626,79 R$ 65.071,60 

22 

FOGÃO 4 BOCAS COM ACENDIMENTO AUTOMÁTICO. Especifi-

cações: Dimensões mínima: 930x499x654mm; lâmpada do forno 
25w; C-280/290C; Volume do forno: 61,5L; potência do forno (min. - 
máx) 180; Fogão 04 bocas com acendimento automático, forno auto-
limpante, tampa de vidro com serigrafia (resistente, fácil limpeza), pu-
xador metálico, mesa inox sobreposta, pés reguláveis; com 04 quei-
madores, sendo 01. 

Unidades 45 R$ 885,82 R$ 39.861,90 

23 

FORNO MICRO-ONDAS, 30 LITROS DE INOX. Especificações: Te-

clas de pré- programação, prato giratório, painel digital, timer, porta e 
aço espelhada, 220V, potência 900 watss, peso aproximadamente 16 
kg, dimensões aprox. do produto (Ixaxp) 53,9/30/42 cm, dimensões 
aprox. c/embalagem (Ixaxp) 60,8/36,6/46,8cm. Funções de aquecer, 
gratinar, dourar, 

Unidades 7 R$ 747,67 R$ 5.233,69 

24 

FREEZER HORIZONTAL CONSUL, DUAS PORTA, 414LITROS 
220V. Especificações: Gabinete externo de aço, com tratamento anti-

corrosivo, pés de rodizio e trava de segurança, isolamento térmico em 
espuma de poliuretano injetado, provido de 2 tampas balanceadas, 
com puxadores e chave de segurança. Medidas aproximadas de 91,5 
(altura)x130cm(largura)x76,3cm(profundidade).  

Unidades 15 R$ 3.668,33 R$ 55.024,95 

25 

FREEZER HORIZONTAL, CAPACIDADE 500 LITROS. Especifica-

ções: Com função de congelador e extrafrio, com dobradiça balance-
ada, gabinete com pintura eletrostática a pó, com alta resistência à 
corrosão. 

Unidades 20 R$ 3.644,61 R$ 72.892,20 

26 

FRIGOBAR CAPACIDADE DE 120 lts. Especificações: Sistema de 

refrigeração, degelo manual, cor branco, pés fixos, portas 1, capaci-
dade de armazenamento Refrigerador 68 L, até 300 Litros. 

Unidades 20 R$ 1.645,97 R$ 32.919,40 

27 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL - 08 LITROS/220 W 1 VELOCI-
DADE INOX. POSSUI CORPO EM INOX. Especificações: Base em 

polipropileno preto, copo em inox (sem solda, inquebrável e resistente 
a choques térmicos) e tampa em alumínio repuxado. Liquidifica, mis-
tura e tritura, possui tecla liga/desliga, uma velocidade, lâminas com 
ângulos diferenciados que permitem maior movimentação do produto 
e melhor processamento, al´m de base antiderrapante e trava de se-
gurança. 

Unidades 10 R$ 1.135,43 R$ 11.354,30 

28 

LIQUIDIFICADOR, 05 VELOCIDADES, LÂMINAS EM AÇO INOX 
SERRILHADA, 2 LITROS; 220V. Especificações: Forte e potente; 

Design moderno; Resistente; Com 5 velocidades + Pulsar; Possui fil-
tro: coa sucos, molhos e vitaminas; Função autolimpante: facilita a 
limpeza e a retirada de resíduos do copo; Tritura gelo: ideal; também 

Unidades 16 R$ 205,67 R$ 3.290,72 
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para polpa de fruta congelada e smoothie; Copo em SAN Cristal; 
transparente: facilita a visualização do preparo; Lâminas em Aço Inox 
serrilhadas: alta performance de corte; Tampa com copo dosador: fa-
cilita o acréscimo de ingredientes durante o preparo; Potência de 
900W: motor super potente; Com porta-fio: permite ajustar o compri-
mento do cabo e facilita o armazenamento; sistema de encaixe. 

29 

LONGARINA 03(TRÊS) LUGARES EM PROLIPROPILENO. Especi-

ficações: Estrutura em ferro com pés duplo de alta resistência, com 
tratamento antiferrugem e pintura eletrostática a pó-epóxi, com as-
sento e encosto em polipropileno. 

Unidades 120 R$ 589,50 R$ 70.740,00 

30 
LONGARINA 05 LUGARES. Especificações: Encosto: 30 cm altura x 

36 cm largura assento: 45 cm largura x 40 cm 
Unidades 100 R$ 759,67 R$ 75.967,00 

31 
LONGARINA 4 LUGARES. Especificações: Encosto: 30 cm altura x 

36 cm largura assento: 45 cm largura x 40 cm 
Unidades 110 R$ 700,33 R$ 77.036,30 

32 

MESA AUXILIAR 40X40X80 CM EM AÇO. Especificações: Inox com 

Armação Em Tubo De Aço Redondo Com Tampo + Prateleira em 
chapa de aço e pintura eletrostática a pó, Com Rodízios. 

Unidades 45 R$ 599,30 R$ 26.968,50 

33 

MESA PARA ESCRITÓRIO, 2 GAVETAS TAM. 1,20X63CM BOR-
DAS EM PERFIL DE PVC. Especificações: Com chaves, estrutura em 

aço com pintura epóxi-po na cor cinza, tampo em madeira, aglome-
rada com no mínimo 15mm de espessura 

Unidades 85 R$ 575,67 R$ 48.931,95 

34 

MESA PARA ESCRITÓRIO, 4 GAVETAS, COM CHAVES, DIMEN-
SÕES: 14000X600X750MM. Especificações: Tampa em madeira 

aglomerada com no mínimo 15mm de espessura 
Unidades 80 R$ 899,53 R$ 71.962,40 

35 
MESA PARA ESCRITÓRIO, SEM GAVETA.  Medindo: 1,20X0,60, 

com estrutura em aço. 
Unidades 75 R$ 349,00 R$ 26.175,00 

36 
MESA ESCRIVANHINHA 02 GAVETAS EMBUTIDAS. MESA ES-
CRIVANHINHA 02 GAVETAS EMBUTIDAS. Medidas: 77X160X90 

Unidades 85 R$ 344,67 R$ 29.296,95 

37 
MESA INFANTIL PLÁSTICA. Especificações: Dimensões: Altura: 40 

cm, diâmetro: 43 cm, material: Polipropileno. 
Unidades 50 R$ 158,97 R$ 7.948,50 

38 

MESA PARA ESCRITÓRIO 02 GAVETAS 90CM, AZUL/ CINZA. Es-

pecificações: Produzido com materiais de alta qualidade como MDP 
BP ou MDP Eucaprint, tampo 15mm, acabamento com bordas PVC, 
gaveteiro com duas gavetas com corrediças metálicas, puxadores e 
fechadura com chaves, pés em aço com pintura Epóxi. 

Unidades 60 R$ 661,36 R$ 39.681,60 

39 

MESAS PLASTICAS EM MATERIAL RESISTENTE. Tipo quadrada, 

para quatro cadeiras na cor: branca. Devem atender as normas NBR, 
suporte de até 80kg 

Unidades 300 R$ 128,63 R$ 38.589,00 

40 
PURIFICADOR DE ÁGUA FR600 PRATA, 220V. Com torneiras, de-

pósito de água em aço inox 
Unidades 7 R$ 1.387,67 R$ 9.713,69 

41 

GELADEIRA/REFRIGERADOR FROST FREE, DUPLEX, 260 LI-
TROS BRANCA. Especificações: refrigerador vertical; classe a em 

consumo de energia; prateleiras na porta; degelo manual ou automá-
tico; controle de temperatura do refrigerador; pés com rodas nivelado-
ras; cor branca; voltagem: 220 

Unidades 10 R$ 2.590,00 R$ 25.900,00 

42 

GELADEIRA/REFRIGERADOR FROST FREE, DUPLEX, 375 LI-
TROS BRANCA.  Especificações: Externamente em chapa de aço, 

com conjunto de motor - compressor, tipo unidade selada; desconge-
lamento automático com retirada de água por dreno especial; alimen-
tação elétrica: 220 V. Apresentar selo Procel de baixo consumo de 
energia.  

Unidades 15 R$ 3.293,00 R$ 49.395,00 

43 

ÁRMARIO DE AÇO TIPO ROUPEIRO. Medidas: 1.93X1,38X0.40M 

16, Portas Pequenas - Pandin - Cinza. Dimensões 1.93x1, 38x0. 40m. 
Estrutura chapas 24 e 26 (0,60mm e 0,45mm). 16 portas com 1 vene-
ziana para ventilação e 1 reforço interno por porta. Sistema de fecha-
mento de varão de 3 pontos, através de Pistão para cadeado. Capa-
cidade por prateleira 15kg B114(bem distribuídos). 

Unidades 10 R$ 1.886,33 R$ 18.863,30 

44 
ROUPEIRO DE AÇO PARA VESTIÁRIOS. 08 compartimentos con-

feccionado em chapa de aço 24/26, pintura epóxi de alta resistência, 
Unidades 9 R$ 1.197,63 R$ 10.778,67 
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com fechaduras para cadeado, dimensões mínimas: 1,90m de altura 
x 1,35m de largura e 0,40m de profundidade. 

45 

SANDUICHEIRA ELÉTRICA. Especificações: Prepara dois pães, fun-

ciona como grill; design moderno e compacto; com alça fria e trava de 
segurança; revestimento interno antiaderente; Placas idênticas que 
grelham por igual os dois lados; lâmpadas sinalizadoras que facilitam 
o preparo; com lâmpada piloto e porta fio; potência de 540 W; Volta-
gem de 220 V. 

Unidades 8 R$ 133,67 R$ 1.069,36 

46 
TELEVISOR SMART TV LED, 42 POLEGADAS. Especificações: Ul-

tra HD 4K, 03 entradas HDMI, alta definição. 
Unidades 8 R$ 2.558,96 R$ 20.471,68 

47 
TELEVISOR SMART TV LED, 50 POLEGADAS. Especificações; Ul-

tra HD 4K, 03 entradas HDMI, alta definição. 
Unidades 3 R$ 3.241,50 R$ 9.724,50 

48 
TENDA SANFONADA. Especificações: 3 X 3 X 220M, em lona resis-

tente, estrutura de ferro galvanizada.  
Unidades 15 R$ 1.041,30 R$ 15.619,50 

49 
TELEVISOR SMART TV LED, 32 POLEGADAS. Especificações: Ul-

tra HD 4K, 03 entradas HDMI, alta definição. 
Unidades 6 R$ 1.546,00 R$ 9.276,00 

50 

VENTILADOR DE COLUNA COM 60 CM DE DIÂMETRO, TENSÃO 
220V. Especificações: Possuindo uma potência de 126W, sistema es-

pecial TS e hélice de 6 pás. Ainda possui ajustes de altura, oscilação 
horizontal, inclinação vertical. E ainda sua grade pode ser facilmente 
removida para limpeza auxiliando na manutenção do aparelho. 

Unidades 45 R$ 278,98 R$ 12.554,10 

51 
VENTILADOR DE TETO 3 PÁS, EM FERRO, DE 220 RPM. Especifi-

cações: Área de ventilação mínimo de 40m, chave liga e desliga, com 
Unidades 10 R$ 245,33 R$ 2.453,30 

52 

VENTILADORES, PRETO, DE PAREDE, 60CM. Especificações: In-

dicado para uso em fábricas de pequeno, médio e grande porte. Motor 
com exclusiva carcaça em poliamida com carga de fibra de vidro. Sis-
tema giratório exclusivo (com um leve toque é possível fixá-lo). ES-
PECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Motor: 1/4 HP Velocidades: 3 velocida-
des - 750 (mín) / 1450 (máx); Potência: 270 W Cores: preto; Tensão: 
220 V; Distância ventilada X velocidade m/s: 1 m - 5,5 / 3 m - 3,2 / 6 
m - 2,1 / 15 m - 0,5; Vazão: 1,52 m³/s; Hélice: 600 mm; Ruído: 65 

Unidades 215 R$ 258,60 R$ 55.599,00 

53 

ARMARIO VITRINE PARA MEDICAMENTOS. Especificações: Com 

duas (02) Portas Laterais em Chapa, Estrutura em chapa de aço. 
Porta em vidro com fechadura tipo Yale, com 5 prateleiras em vidros. 
Pés em tubo de aço quadrado com ponteiras plásticas Acabamento 
pintura epóxi, com tratamento ferruginoso Dimensão aproximada: 
1000x500x2000 (comprimento x largura x altura). 

Unidades 20 R$ 1.595,45 R$ 31.909,00 

54 

ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETEIROS. Especificações: Possui sistema 

de encaixe por deslizamento, para pastas suspensas, com dimensões 
de 1,35 x 0,42, produzido com chapa de aço 24/26mm, fechadura com 
travamento. 

Unidades 60 R$ 1.310,19 R$ 78.611,40 

55 

DATA SHOW/PROJETOR DE IMAGENS, 3000 ANSI LUMENS, 
CONTRASTE 3000:1. Especificações: Lâmpada: 200w uhe, controle 

remoto portátil, tela não inclusa, projeção de 30 a 350 polegadas, di-
mensões: 22,8x29,5x7,9/ 2,3kg, resolução 1024x768 xga, entrada 
vga, vídeo composto, s-vídeo, vídeo, áudio, usb tipo b e hdmi x 1. 

Unidades 10 R$ 3.358,37 R$ 33.583,70 

56 

MICROFONE SEM FIO DUPLO VOKAL. Especificações: Tipo de mi-

crofone: Dinâmico, sistema de transmissão sem fio UHF duplo, 16 ca-
nais de frequência, display com indicador de frequência, saída P2 
(1/8), receptor UHF de duas antenas, alimentação do microfone: Ba-
teria de lithium recarregável (inclusa) ou 02 pilhas, alimentação do re-
ceptor: Fonte A/C ou bateria de lithium recarregável, acompanha: 
Fonte A/C; 2x bateria lithium recarregável; 2x Antenas destacável; Ma-
leta para 

Unidades 10 R$ 468,00 R$ 4.680,00 

57 
MICROFONE LAPELA BOYA. Especificações: Para câmeras e celu-

lares 
Unidades 8 R$ 160,30 R$ 1.282,40 

58 

MICROFONE DE MÃO DINÂMICO LS50 PRETO LESON. Especifi-

cações: Corpo e globo metálico com pintura de alta resistência; Cáp-
sula com ímã de neodímio; Fase: Pressão positiva no diafragma pro-
duz uma tensão positiva no pino 2 em relação ao pino 3. 

Unidades 8 R$ 161,66 R$ 1.293,28 
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59 

TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ 1,80 X 1,80 CM NRT 003. Espe-

cificações: Estrutura em 100% alumínio, pintura tinta epóxi de alta re-
sistência, cor preta, enrolamento automático por molas, tela portátil 
com alça anatômica para transporte, Tripé telescópio com ajuste de 
altura por gatilho de acionamento suave (altura até 2,80m), Sistema 
de ajuste de imagem. 

Unidades 12 R$ 1.325,00 R$ 15.900,00 

60 

TELA DE PROJEÇÃO MAPA 3,65 X 2,74 (180), EM TECIDO MATTE 
WHITE. Especificações: Com verso preto, perfil superior e inferior em 

alumínio com design exclusivo com pintura eletrostática na cor preta, 
Ganchos para fixação, enrolamento manual 

Unidades 8 R$ 3.066,37 R$ 24.530,96 

61 MICROFONE SEM FIO KADOSH K-502M. Duplo Unidades 5 R$ 1.999,00 R$ 9.995,00 

62 

CAIXA PLÁSTICA VAZADA. Especificações: Caixa Plástica Material: 

Polietileno, Altura: 31 CM, Capacidade: 50 L, Comprimento: 55 CM, 
Cor: Branca, Tipo: Vazada, Monobloco, Largura: 35,50 CM, Caracte-
rísticas Adicionais: Sem Tampa, Empilhável 

Unidades 250 R$ 59,27 R$ 14.817,50 

63 

MESA PARA ESCRITÓRIO EM L, 03 GAVETAS. Especificações: 

Mesa com estrutura e pés de metal, realizado pintura epóxi pó na cor 
preta, contendo sapatas nos pés com regulagem de altura. Tampo 
único e painéis (frontal e lateral) em MDP de 15mm de espessura, 
revestidos em laminado melamínico texturizado de alta pressão. Nos 
cantos externos do tampo deverá ser disponibilizado 03 (três) "passa 
fios" com acabamento de PVC e aprovados pelo requisitante. O aca-
bamento das bordas do tampo deverá ser de PVC arredondado na cor 
preta. Gaveteiro c/ fechadura simultânea das peças, chave e cópia, 
puxadores de metal. Medidas mín.: 150 cm para cada lado do L, 74 
cm de altura e 60cm de profundidade. Garantia mín. de 01 ano após 
o recebimento. Montagem inclusa. Será necessário mesas nas cores 
cinza e tabaco, sendo que a quantidade e a cor serão especificadas 
mediante pedido. 

Unidades 50 R$ 1.116,00 R$ 55.800,00 

64 

CELULAR SMARTPHONE - Smartphone, 256GB, que deverá pos-

suir sistema operacional Android 14 com interface One UI 6.1, memó-
ria interna mínima de 256GB e 8GB de RAM. Tela Super AMOLED de 
6,7 polegadas, com resolução FHD+ e taxa de atualização de 90 Hz, 
assegurando qualidade de imagem. O processador deve ser octa-
core, compatível com as versões MediaTek Helio G99 (4G) ou Exynos 
1330 (5G). O conjunto óptico deverá contar com três câmeras trasei-
ras, sendo a principal de 50 MP, uma lente ultra-wide de 5 MP e uma 
lente macro de 2 MP, além de câmera frontal de 13 MP. A bateria deve 
possuir capacidade mínima de 5.000 mAh, com suporte a carrega-
mento rápido de 25W, garantindo boa autonomia. O equipamento de-
verá oferecer conectividade 4G ou 5G, Wi-Fi dual-band, Bluetooth 5.3, 
NFC, Dual SIM, além de possuir leitor de impressão digital lateral e 
certificação IP54 contra poeira e respingos. 

Unidade  10 R$ 1.461,94 R$ 14.619,40 

  R$ 2.025.492,10 

GRUPO 2 – COTA RESERVADA 10% PARA ME E EPP 

65 

BEBEDOURO ÁGUA - GARRAFÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁ-
VEL, TIPO TORRE. Especificações: Capacidade 20, Voltagem 220, 

frequência 60, saída água natural e gelada, características adicionais 
2 torneiras, serpentina, mangueira. 

Unidades 10 R$ 918,29 R$ 9.182,90 

66 

BEBEDOURO INDUSTRIAL, 04 TORNEIRAS, 200 LITROS. Especi-

ficações: Frente 120 cm, lateral: 65 cm, altura 130cm, peso: 56kg, 
condensação ar forçando, armazenagem de água refrigerada: 100 1. 
Compressor hermético: 14/5. 

Unidades 6 R$ 3.823,33 R$ 22.939,98 

67 

BEBEDOURO INDUSTRIAL, 02 TORNEIRAS, 04 PÉS, EM AÇO 
INOX. Especificações: Capacidade de voltagem em 220V, isolão tér-

mica em eps1, retendo a temperatura; conjunto completo de elemento 
filtrante, composto de capa e refil. Em aço inox 430 brilhantes. O pro-
duto deve ser certificado pelo Inmetro; dimensões aproximadas: (a x I 
x c) 1,10m x 40cm x 57 cm; pso aproximado 40 kg; armazena 50 litros; 
refrigera 320 l/h. 

Unidades 6 R$ 2.218,62 R$ 13.311,72 
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68 

CADEIRA SECRETÁRIA FIXA 04(QUATRO) PÉS, COM ESTRU-
TURA EM FERRO 7/8. Especificações: Alta resistência, com trata-

mento anti- ferrugem e pintura eletrostática a pó-epoxi, assento e en-
costo com espuma injetada e revestida em tecido. 

Unidades 28 R$ 328,23 R$ 9.190,44 

69 
CADEIRA TIPO SECRETÁRIA GIRATÓRIA, SEM BRAÇOS. Espe-

cificações: Acento e encosto em tecido e espuma injetada D23 selada 
Unidades 30 R$ 381,66 R$ 11.449,80 

70 

CADEIRAS PLÁSTICAS EM ENCOSTO E BRAÇO, EMPILHÁVEIS, 
NA COR BRANCA, MEDINDO 56 CM DE LARGURA, 60CM. Espe-

cificações: Profundidade e 91 cm de altura do chão até o topo do en-
costo. Suporte de até 120 kg. Devem atender as normas NBR. 

Unidades 180 R$ 69,13 R$ 12.443,40 

71 

CADEIRAS PLÁSTICAS EM ENCOSTO E S/BRAÇO, EMPILHÁ-
VEIS. Especificações: Cor branca, 70 x 80 x 101 cm e 91 cm de altura 

do chão até o topo do encosto. Suporte de até 120 kg. Devem atender 
as normas NBR. 

Unidades 250 R$ 65,88 R$ 16.470,00 

72 

LONGARINA 03(TRÊS) LUGARES. Especificações: Estrutura em 

ferro com pés duplo de alta resistência, com tratamento antiferrugem 
e pintura eletrostática a pó-epóxi, assento e encosto com espuma in-
jetada e revestida em tecido. 

Unidades 12 R$ 704,55 R$ 8.454,60 

73 

MESA PROFESSOR. Medidas da Mesa: A - 0,76 cm / L - 1,20 cm / P 

- 0,65 cm. Mesa com MDP em 15MM / Acabamento: Fita de Borda. 
Tubos da Mesa em Aço: 30x20: Parede de 0,9mm 30x50: Parede de 
0,9mm. Pintura Epóxi na Cor Cinza 

Unidades 30 R$ 424,00 R$ 12.720,00 

74 

Moveis planejados para adequação do espaço físico, em MDF de 
18mm madeirado de alta qualidade, com acabamento com fita de 
borda em PVC rígido de Imm, incluindo todas as ferragens e monta 
em no local estabelecido ela contratante. 

Mt Cub 25 R$ 551,93 R$ 13.798,25 

75 

Moveis planejados para adequação do espaço físico, em MDF de 
30mm madeirado de alta qualidade, com acabamento com fita de 
borda em PVC rígido de Imm, incluindo todas ferragens e monta em 
no local estabelecido ela contratante. 

Mt Cub 20 R$ 712,54 R$ 14.250,80 

  R$ 144.211,89 

GRUPO 3 –  90% - AMPLA PARTICIPAÇÃO 

76 

BEBEDOURO ÁGUA - GARRAFÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁ-
VEL, TIPO TORRE. Especificações: Capacidade 20, Voltagem 220, 

frequência 60, saída água natural e gelada, características adicionais 
2 torneiras, serpentina, mangueira. 

Unidades 90 R$ 918,29 R$ 82.646,10 

77 

BEBEDOURO INDUSTRIAL, 04 TORNEIRAS, 200 LITROS. Especi-

ficações: Frente 120 cm, lateral: 65 cm, altura 130cm, peso: 56kg, 
condensação ar forçando, armazenagem de água refrigerada: 100 1. 
Compressor hermético: 14/5. 

Unidades 54 R$ 3.823,33 R$ 206.459,82 

78 

BEBEDOURO INDUSTRIAL, 02 TORNEIRAS, 04 PÉS, EM AÇO 
INOX. Especificações: Capacidade de voltagem em 220V, isolão tér-

mica em eps1, retendo a temperatura; conjunto completo de elemento 
filtrante, composto de capa e refil. Em aço inox 430 brilhantes. O pro-
duto deve ser certificado pelo Inmetro; dimensões aproximadas: (a x I 
x c) 1,10m x 40cm x 57 cm; pso aproximado 40 kg; armazena 50 litros; 
refrigera 320 l/h. 

Unidades 54 R$ 2.218,62 R$ 119.805,48 

79 

CADEIRA SECRETÁRIA FIXA 04(QUATRO) PÉS, COM ESTRU-
TURA EM FERRO 7/8. Especificações: Alta resistência, com trata-

mento anti- ferrugem e pintura eletrostática a pó-epoxi, assento e en-
costo com espuma injetada e revestida em tecido. 

Unidades 252 R$ 328,23 R$ 82.713,96 

80 
CADEIRA TIPO SECRETÁRIA GIRATÓRIA, SEM BRAÇOS. Espe-

cificações: Acento e encosto em tecido e espuma injetada D23 selada 
Unidades 270 R$ 381,66 R$ 103.048,20 

81 

CADEIRAS PLÁSTICAS EM ENCOSTO E BRAÇO, EMPILHÁVEIS, 
NA COR BRANCA, MEDINDO 56 CM DE LARGURA, 60CM. Espe-

cificações: Profundidade e 91 cm de altura do chão até o topo do en-
costo. Suporte de até 120 kg. Devem atender as normas NBR. 

Unidades 1620 R$ 69,13 R$ 111.990,60 

82 
CADEIRAS PLÁSTICAS EM ENCOSTO E S/BRAÇO, EMPILHÁ-
VEIS. Especificações: Cor branca, 70 x 80 x 101 cm e 91 cm de altura 

Unidades 2250 R$ 65,88 R$ 148.230,00 
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do chão até o topo do encosto. Suporte de até 120 kg. Devem atender 
as normas NBR. 

83 

LONGARINA 03(TRÊS) LUGARES. Especificações: Estrutura em 

ferro com pés duplo de alta resistência, com tratamento antiferrugem 
e pintura eletrostática a pó-epóxi, assento e encosto com espuma in-
jetada e revestida em tecido. 

Unidades 103 R$ 704,55 R$ 72.568,65 

84 

MESA PROFESSOR. Medidas da Mesa: A - 0,76 cm / L - 1,20 cm / P 

- 0,65 cm. Mesa com MDP em 15MM / Acabamento: Fita de Borda. 
Tubos da Mesa em Aço: 30x20: Parede de 0,9mm 30x50: Parede de 
0,9mm. Pintura Epóxi na Cor Cinza 

Unidades 270 R$ 424,00 R$ 114.480,00 

85 

Moveis planejados para adequação do espaço físico, em MDF de 
18mm madeirado de alta qualidade, com acabamento com fita de 
borda em PVC rígido de Imm, incluindo todas as ferragens e monta 
em no local estabelecido ela contratante. 

Mt Cub 225 R$ 551,93 R$ 124.184,25 

86 

Moveis planejados para adequação do espaço físico, em MDF de 
30mm madeirado de alta qualidade, com acabamento com fita de 
borda em PVC rígido de Imm, incluindo todas ferragens e monta em 
no local estabelecido ela contratante. 

Mt Cub 180 R$ 712,54 R$ 128.257,20 

  R$ 1.294.384,26 

VALOR TOTAL R$ 3.464.088,25 

 
3.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, conforme 
art. 105 da Lei nº 14.133/2021, por ser economicamente mais vantajosa para o Município de 
Bacuri/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete a adequada infraestrutura 
administrativa e operacional da Administração. 
3.2. A aquisição é enquadrada como eventual tendo em vista que que sua interrupção 
compromete a adequada infraestrutura administrativa e operacional da Administração, sendo 
a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.  
3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 
 
4. NATUREZA DO OBJETO 
4.1. Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
4.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme De-
creto Municipal nº 008/2025. 
 
5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. 
5.2. A contratação estará prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA 
está sendo elaborado pelo órgão. 
5.3. Ademais, destaca-se que as demandas foram apresentadas através de Documento de 
Formalização de Demanda e Manifestações de Intenção de Registro de Preços realizados 
pelas Secretarias requisitantes. 
 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 
6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
do Estudo Técnico Preliminar. 
 
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Sustentabilidade 
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7.1.1. Os critérios de sustentabilidade adotados incluem a exigência de produtos de maior 
vida útil e com possibilidade de manutenção, uso consciente dos recursos, aquisição de bens 
de maior durabilidade e previsão de destinação ambientalmente adequada ao final da vida 
útil, bem como a priorização de fornecedores com práticas ambientais comprovadas. Estes 
critérios encontram-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Prelimina-
res, apêndice deste Termo de Referência, anexo ao Edital e aos autos do processo. 
7.2. Exigência de carta de solidariedade 
7.2.1. Não se aplica a este objeto. 
7.3. Subcontratação 
7.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
8.1. Condições de Entrega 
8.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias uteis, contados do(a) recebimento da 
ordem de fornecimento. 
8.1.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito 
e força maior. 
8.2. Local de entrega dos produtos 
8.2.1. Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pela Secretaria Requisi-
tante, ou no Almoxarifado Permanente da Prefeitura Municipal de Bacuri/MA no endereço: 
Rua Sete de setembro 210, CEP: 65.270-000, Centro – Bacuri/MA, em dias de expediente, 
de segunda a sexta-feira, das 8:00h às 13:00h, horário local. 
8.3. Procedimentos de transição e finalização do contrato 
8.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 
 
9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequên-
cias de sua inexecução total ou parcial.  
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir-
cunstâncias mediantes simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi-
dências que devam ser cumpridas de imediato. 
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos me-
canismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
9.6. Preposto 
9.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da exe-
cução do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 
objeto contratado. 
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9.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manuten-
ção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício 
da atividade. 
9.7. Fiscalização 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato da Prefeitura Municipal de Bacuri/MA. 
9.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. 
9.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocor-
rências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
9.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifica-
ções para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
9.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
9.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
9.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação con-
tratual. 
9.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contra-
tada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinen-
tes, caso necessário. 
9.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
9.8. Gestor do Contrato 
9.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de ge-
renciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 
da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Admi-
nistração. 
9.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infor-
mando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
9.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos even-
tuais. 
9.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
9.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra-
tivo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
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de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com compe-
tência para tal, conforme o caso. 
9.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecu-
ção dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adota-
das para o aprimoramento das atividades da Administração. 
9.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
10.1. Recebimento 
10.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
10.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebi-
mento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Re-
ferência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do rece-
bimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 
10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execu-
ção do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
10.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 
10.2. Liquidação 
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  
10.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instru-
mento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como: 
10.2.2.1. o prazo de validade; 
10.2.2.2. a data da emissão;  
10.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
10.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
10.2.2.5. o valor a pagar; e  
10.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o con-
tratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
10.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua no-
tificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contra-
tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o rece-
bimento de seus créditos. 
10.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao con-
tratado a ampla defesa. 
10.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
10.3. Prazo de pagamento 
10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento defi-
nitivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 
10.4. Forma de pagamento 
10.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agên-
cia e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fa-
tura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de 
fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda 
Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tribu-
tos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 
1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio 
ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certi-
dão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fa-
zenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Nega-
tiva de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova 
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação 
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF e Prova de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor 
apresentar em sua proposta. 
10.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou trans-
ferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Defini-
tivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 
10.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Re-
quisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 10.4.1 acima. 
10.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar tam-
bém juntamente com a documentação elencada no item 10.4.1, o Extrato do Simples referente 
a última competência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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10.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a 
retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados. 
10.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 
10.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência con-
tratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização mo-
netária. 
10.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.   
10.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não te-
nha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pa-
gamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:  
 

EM = I x N x VP  
Onde:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438 
        365                365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
11.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a 
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 
11.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou 
privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços/for-
necimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência. 
 
12.  DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
12.1 - Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do forneci-

mento dos itens com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessidade, vi-

sando minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários. Por apre-

sentar diversas vantagens operacionais e econômicas, principalmente ao permitir a evolução 

significativa do planejamento das atividades da Administração Pública. Ademais, a opção pelo 

Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais viável, pois possui 

características vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato da existência de 

facultatividade na contratação do FORNECIMENTO do objeto licitado, sendo assim, a Admi-

nistração poderá realizar contratações conforme sua necessidade, observando a disponibili-

dade orçamentária. Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema 

de Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ 06.151.419/0001-20 

 

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO, BACURI – MA CEP: 65.270-000. 
Página 35 de 65 

de acordo com a necessidade dos serviços demandados, levando em consideração o des-

gaste natural. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros so-

mente para o atendimento imediato da demanda. 

12.2 Das condições e do prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços 
12.2.1 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedor(es) a ser(em) registrado(s), convocará a(s) 
licitante(s) vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(ão) firmar 
a contratação no prazo instituído no subitem 12.2.1.1, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência. 
12.2.1.1 A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para 
assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Órgão Gerenciador.  
12.2.2 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada, 
apresentada pela licitante vencedora dentro do prazo e aceite do Município. 
 

12.3. Da vigência da Ata de Registro de Preço 

12.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP, prorrogável por igual período.  
12.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à: 
a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com ateste, 
pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para 
a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA; 
b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso para 
a Administração; 
c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação 
de que mantém todas as condições de habilitação e qualificação. 
12.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro 
de Preços. 
12.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente 
a data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e sua vigência 
observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n° 14.133/21.  
12.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção 
das obrigações dela decorrentes, ainda em execução. 
 
13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR 
PREÇO “POR ITEM”.  
13.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 
 
14. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. Por se tratar de um processo por sistema de registro de preços as despesas ocorrerão 
por conta das dotações orçamentárias solicitadas a tempo da formalização dos contratos ad-
ministrativos. 
 
15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
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15.1.  Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão 
ser previstas no Edital e Contrato: 
15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 
15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 
15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 
15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a exe-
cução do objeto; 
15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRA-
TANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos; 
15.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato; 
15.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento 
contratados; 
 
15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 
15.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Refe-
rência; 
15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos neces-
sários; 
15.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que de-
verá responder pela fiel execução do Contrato; 
15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 
15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscaliza-
ção ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE; 
a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, 
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento 
de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspon-
dente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e 
do contrato. 
15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CON-
TRATANTE para pagamento; 
15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem 
anuência da Prefeitura Municipal de Bacuri/MA; 
15.2.9.  Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Bacuri/MA; 
15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus 
empregados, subordinados ou prepostos. 
 
16. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  
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16.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa lici-
tante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de 
Referência. 
16.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, 
a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administra-
ção. 
16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, me-
diante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) 
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de 
processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o Decreto Municipal nº 008/2025.  
16.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali es-
tabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus ane-
xos; 
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arti-
gos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deve-
rão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assi-
natura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o dis-
posto no art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 
16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrés-
cimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do con-
trato que se fizerem nos serviços ou nas compras. 
 
17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
17.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instru-
mento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de-
claração falsa durante a licitação 
17.1.5. fraudar a licitação 
17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia de-
fesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das res-
ponsabilidades civil e criminal:  
17.2.1. advertência;  
17.2.2. multa; 
17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria auto-
ridade que aplicou a penalidade. 
17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
17.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
17.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
17.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato 
licitado. 
17.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contrato 
licitado. 
17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 
de multa. 
17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor-
rência das infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou en-
tidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pe-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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las infrações administrativas previstas em legislação que justifiquem a imposição de penali-
dade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 0, carac-
terizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à ime-
diata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 
nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver-
tência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi-
mento dos autos. 
17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de de-
claração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri-
gação de reparação integral dos danos causados. 
 
18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECI-
MENTO 
18.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta. 
18.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITA-
ÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julga-
mento pelo MENOR PREÇO. 
18.2. Forma de fornecimento. 
18.2.1. O fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário “fornecimento parcelado”. 
18.3. Exigências de habilitação. 
18.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regula-
mentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei nº 14.133/2021 e ulteriores altera-
ções, exigindo principalmente documentação relativa a: 
18.3.1.1. Habilitação jurídica; 
18.3.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.); 
18.3.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista; 
18.3.1.4. Qualificação econômico-financeira; 
18.3.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
19. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ 06.151.419/0001-20 

 

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO, BACURI – MA CEP: 65.270-000. 
Página 40 de 65 

19.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal nº 14.133/2021, 
aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal 008/2025, Lei Complemen-
tar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, 
e suas alterações e demais normas pertinentes. 
19.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a 
autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025 
ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADM. Nº 1308002/2025 

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, 

na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo 

e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., portador da matrícula funcional nº 

...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo adminis-

trativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

  

1. OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , especi-

ficado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Licitação 

nº___/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

  

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Nome empresarial:  

CNPJ nº:  

Endereço:  

(DDD) Telefone: _________ (DDD) Fax:__________   

E-mail:  

Representante legal:  

CPF nº:  

Item  Especificação  Unid. 
Marca/ 
Modelo 

Quant.  
P. Unitário Regis-
trado (R$) 

P. Total Registrado 
(R$) 

    
  

         

    
  

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de _____________. 

3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: ____________. 

 
4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal nº14.770/23, observados os seguintes 

requisitos: 
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desa-

bastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorro-

gado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 

órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 

registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cin-

quenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 

de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, indepen-

dentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

preços. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela enti-

dade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formali-

zação da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços 
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a exigência do 

edital somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescen-

tes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solici-

tação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no ambiente de acesso público. 

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabe-

lecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os lici-

tantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores rema-

nescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições esta-

belecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisí-

veis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pac-

tuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a super-

veniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice pre-

vistos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação.  

 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do edital, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no edital, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 

 

10. PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabeleci-

das no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS  

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

 

12. DO FORO  

12.1 Fica eleito o Foro do Município de Bacuri, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que 

possam advir do presente compromisso.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

 

BACURI/MA, ___de _________ de 2025. 

 

MUNICÍPIO DE BACURI/MA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI  

XXXXXXXXXXXXX  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX  

PORT.: XXXXX  

 

DETENTORA DO REGISTRO:  

...................  

CNPJ nº:  

Nome Cargo : R.G. : 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025 
ANEXO IV 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº_________/2025 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1308002/2025 
 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE BACURI, POR MEIO DO 
__________ [ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO DI-
RETA], OU A (O) _________________ [ENTI-
DADE DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA], COMO 
CONTRATANTE, E A ______________________, 
COMO CONTRATADA, PARA FORNECIMENTO 
CONTÍNUO NA FORMA ABAIXO. 

 
Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE BACURI, ESTADO DO MARANHÃO, por meio do 
_____________ [órgão da Administração Direta], ou ________ a(o) [entidade  da  Administração  Indi-
reta] com sede na ______________,  a  seguir  denominado CONTRATANTE, representado pelo [au-
toridade administrativa     competente      para      firmar      o      contrato], inscrito no CPF nº 
______________,      e      a     sociedade ____________ , estabelecida na _________________  [en-
dereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob 
o nº _________, a seguir denominada CONTRATADA,  neste ato representada por 
______________________________ [representante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF nº 
______________,  têm justo e acordado o presente Contrato Nº _______, decorrente da PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 040/2025, formalizado nos autos do Processo Administrativo nº 1308002/2025, em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que 
se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida 
no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal nº 14.133/2021, pela 
Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pe-
queno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo 
Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações. A CON-
TRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sis-
tema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste 
instrumento, incondicional e irrestritamente. 
 
PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição: 
a) Edital do Pregão Eletrônico nº 040/2025;  
b) Termo de Referência; 
c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA; 
d) Ata de Registro de Preços; 
e) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de ____________, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência. 
 
Parágrafo Único – Os fornecimentos contínuos serão executados com obediência rigorosa, fiel e 
integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas normas técnicas para 
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a execução dos fornecimentos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
O valor total  do presente contrato é de R$ 
_________________________________ (por extenso), conforme planilha discriminativa abaixo. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR UNI-
TÁRIO 

VALOR TO-
TAL 

       

 
Parágrafo Primeiro – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessá-
rios ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
Parágrafo Segundo – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da des-
pesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 
da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de 
cobrança no(a) [setor competente do órgão ou entidade licitante]. 
 
Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de medição 
do fornecimento será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, 
para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o 
mês com 30 (trinta) dias. 
 
Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, 
após, protocolado na Secretaria Municipal de Finanças. 
 
Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, 
Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda 
Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fede-
rais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro 
de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa 
do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na 
Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF 
e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
Parágrafo Quarto – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do fornecimento efetiva-
mente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro. 
 
Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devol-
vidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, 
a partir da reapresentação válida desses documentos. 
 
Parágrafo Sexto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta cor-
rente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 
Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da data 
do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 
 
Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo Especial – IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, calcu-
lado por meio da seguinte fórmula: 
R = Po [(I-Io)/Io] 
Onde: 
R = valor do reajuste; 
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço 
unitário contratual, objeto do reajustamento. 
 
Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não 
possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 
Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo 
anterior. 

 
CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE 
obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que forem apre-
sentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
Parágrafo Primeiro – O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrés-
cimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
Parágrafo Segundo – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Parágrafo Terceiro – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de 
fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, 
não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, es-
pecificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 
 
Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução dos fornecimentos caberá à comissão designada 
por ato da autoridade competente. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são pró-
prios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 
 
Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, méto-
dos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a 
fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e 
que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 
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Parágrafo Terceiro – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de 
modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas 
as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do 
Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 
 
Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execução e às conse-
quências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do 
mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos fornecimentos contrata-
dos não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 
 
Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRA-
TANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também 
das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos 
os dados e elementos referentes à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal 
Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12  (doze) meses contados desta, prorrogável por 
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
Parágrafo Primeiro – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com o contratado. 
 
Parágrafo Segundo – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
Parágrafo Terceiro – A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
 
Parágrafo Quarto – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO: 
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação 
de servidores designados pela autoridade competente que constatarão se o objeto entregue atende a 
todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 
 
Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE, 
a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os fornecimentos, passando a contar os prazos para 
pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas 
e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não 
serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas 
pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da 
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execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos con-
tratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do con-

trato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí-
neas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a im-
posição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 
de 2021.  

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese al-
guma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativa-
mente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pa-
gamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
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administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da co-
municação enviada pela autoridade competente. 
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, ob-
servados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de ad-
ministração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, con-
tado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inido-
neidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resul-
tantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compen-
sados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora con-
tratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e con-
dições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO 
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
Parágrafo Primeiro – O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 
Parágrafo Segundo – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
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Parágrafo Terceiro – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 
 
Parágrafo Quarto – O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipula-
das, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-
se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
Parágrafo Quinto – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar 
mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
Parágrafo Sexto – O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos 
contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda 
devidos; Indenizações e multas. 
 
Parágrafo Sétimo – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO 
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRA-
TANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 
 
Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por 
todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontra-
tação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consig-
nados no orçamento da Prefeitura Municipal de BACURI, classificada conforme abaixo especificado: 
 

ÓRGÃO: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 

PROJETO/ATIVIDADE: 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostila-

mento. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Bacuri para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, 
renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO 
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município 
nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012, além da divulgação do instru-
mento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 
14.133/2021, às expensas da CONTRATADA. 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-
se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem 
em dias de expediente no CONTRATANTE. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual 
distribuição, para que produza seus efeitos legais. 
 

BACURI/MA, em _________ de _________ de 2025. 
 

_______________________________ 
Agente Público competente do órgão 

ou entidade contratante 
 (Nome, cargo, matrícula e lotação) 

CONTRATANTE 
 

_________________________ 
Representante Legal da Empresa contratada 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
CONTRATADO 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ 06.151.419/0001-20 

 

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO, BACURI – MA CEP: 65.270-000. 
Página 55 de 65 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025 
ANEXO V 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
 

O presente estudo técnico preliminar visa analisar a viabilidade técnica e econômica, 
bem como fornecer informações relevantes para subsidiar o processo licitatório, de acordo 
com o documento de formalização de demanda elaborado pela Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Manifestações de Registro de Preços das Secretarias Municipais de Assistência 
Social, Educação e Saúde, conforme constam nos autos Processo Administrativo nº 
1308002/2025. 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material permanente, para atender 
as necessidades do Município de Bacuri/MA. 
 
2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
2.1 Identificação da demanda 
2.1.1. A demanda foi identificada a partir do levantamento realizado junto às Secretarias Mu-
nicipais, que relataram a necessidade recorrente de material permanente para a continuidade 
dos trabalhos administrativos. A aquisição centralizada visa atender de forma eficiente, pa-
dronizada e econômica a essa necessidade comum, garantindo o funcionamento adequado 
da estrutura administrativa do município. 
2.2 Justificativa da necessidade da contratação 
2.2.1 A contratação de empresa especializada no fornecimento de material permanente visa 
suprir uma demanda contínua e essencial das Secretarias da Prefeitura de Bacuri/MA. Esses 
bens são indispensáveis ao desempenho das funções administrativas, pedagógicas e 
operacionais, garantindo a estrutura física e funcional adequada para o atendimento das 
demandas da gestão pública.  
2.2.2 A inexistência de estoque regular ou a indisponibilidade desses materiais compromete 
diretamente a produtividade e a qualidade dos serviços prestados, podendo acarretar atrasos 
e desorganização no atendimento às demandas internas e externas. A aquisição centralizada 
via processo licitatório assegura o fornecimento padronizado, organizado e com melhor 
controle de custos. 
2.2.3. Além disso, o registro de preços se apresenta como alternativa mais eficiente para esse 
tipo de fornecimento, permitindo que a Administração realize aquisições de forma gradual, 
conforme a necessidade real de cada secretaria, evitando desperdícios e otimizando a 
aplicação dos recursos públicos. 
2.3 Resultados almejados 
2.3.1. Com a contratação pretendida, busca-se garantir o abastecimento contínuo e regular 
dos materiais permanentes, assegurando suporte adequado ao funcionamento das secreta-
rias municipais. A medida visa proporcionar estabilidade nos serviços administrativos, evi-
tando prejuízos ao funcionamento da infraestrutura administrativa e operacional. 
2.3.2. Espera-se ainda alcançar maior controle e planejamento sobre o consumo desses ma-
teriais, promovendo a padronização dos itens adquiridos, a rastreabilidade dos gastos e a 
previsibilidade nas aquisições, contribuindo para uma gestão pública mais eficiente e trans-
parente. 
2.3.3. Outro resultado importante é a economicidade decorrente do processo licitatório, que, 
ao reunir as demandas em um único procedimento, possibilita melhor negociação de preços 
e condições de fornecimento, além de garantir o atendimento equitativo de todas as secreta-
rias, conforme suas necessidades específicas. 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ 06.151.419/0001-20 

 

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO, BACURI – MA CEP: 65.270-000. 
Página 56 de 65 

2.4 Contratação e o Planejamento 
2.4.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1º de 
abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo 
regulamentada por este órgão e trata – se de um instrumento importantíssimo na construção 
de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da 
governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de aquisições e contratos e, 
mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos orçamentos. 
 
3.  JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A adoção do sistema de registro de preços para a futura e eventual AQUISIÇÃO de 
materiais permanentes, justifica-se nos termos do art. 82 da Lei 14.133/2021, regulamentado 
pelo , dispor sobre o sistema de registro de preços. Com a finalidade de garantir a eficiência 
e a celeridade no fornecimento dos materiais permanentes, o sistema de registro de preços 
mostra-se como a estratégia mais adequada pelas seguintes razões: 
 A natureza variável da demanda pelo fornecimento dos materiais permanentes, implica 
a necessidade de flexibilização das quantidades a serem adquiridas, conforme o art. 83, 
permitindo à Administração a possibilidade de contratar mais ou menos, conforme a 
necessidade, sem a obrigatoriedade de aquisição.  
 Diante de situações imprevisíveis, onde há uma necessidade urgente do fornecimento 
dos materiais permanentes, o sistema de registro de preços permite contratações rápidas e 
eficientes, em conformidade com o art. 85 da Lei 14.133, que prioriza a efetividade e 
celeridade nas ações da Administração Pública.  
 O registro de preços assegura, nos termos do art. 23 e seus parágrafos, o 
acompanhamento e a compatibilidade dos valores com os preços de mercado, evitando-se 
assim a ocorrência de sobre preço ou superfaturamento.  
 O art. 1 da Lei 14.133 prioriza a seleção da proposta mais vantajosa e a busca pela 
economicidade. Diante disso, o registro de preços permite a Administração realizar 
contratações cujo critério seja o de menor preço ou maior desconto, alinhado ao inciso V do 
art. 82, otimizando os recursos públicos.  
 O sistema de registro de preços simplifica o processo de gestão de contratos, ao 
reduzir a frequência de licitações, proporcionando melhor planejamento e utilização dos 
recursos, de acordo com os princípios estabelecidos pelo art. 40.  
 O art. 86 permite que outros órgãos e entidades adiram à ata de registro de preços, 
maximizando a eficácia da contratação, expandindo o atendimento à necessidade pública e 
promovendo cooperação entre diferentes esferas administrativas.  
3.2. Em razão do exposto e alinhado às necessidades das Secretarias Requisitantes, con-
clui-se que o sistema de registro de preços apresenta-se como o mais apropriado para a pre-
sente contratação, alinhando-se aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade, 
além de estar em conformidade com as diretrizes da Lei 14.133/2021. 
 
4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Considerando que para as aquisições constantes neste instrumento, há poucas varieda-
des de soluções disponíveis, visto que a opção mais viável é o Registro de Preços para even-
tual e futura aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Bacuri/MA, informamos que o mapa de preços a ser elaborado após a pesquisa 
de mercado será vinculado a este instrumento para fins de estimativa de valor da contratação. 
 
5. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
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5.1. Em conformidade com o Documento de Formalização de Demandas – DFD e Intenções 
de Registros de Preços apresentados pelas Secretarias Municipais e após ser unificado as 
quantidades, segue especificações, quantitativos dos produtos a serem adquiridos: 
ITENS  DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

1 

ARMÁRIO AÇO, 02 PORTAS DE ABRIR, COM FECHADURA. ESPECIFICA-

ÇÕES: TRATAMENTO SUPERFICIAL ANTIFERRUGEM, ACABAMENTO SU-
PERFICIAL PINTURA LISA, COR CINZA, TIPO FIXAÇÃO PORTAS COM DOBRA-
DIÇAS, TIPO FECHAMENTO PORTAS COM CHAVE E PUXADOR, QUANTI-
DADE PRATELEIRAS 4 UNIDADES, ALTURA 1,98 M, LARGURA 0,90 M, PRO-
FUNDIDADE 0,45 M, QUANTIDADE CHAVES 02 UNIDADES, CARACTERÍSTI-
CAS ADICIONAIS DESMONTÁVEL, PRATELEIRAS REGULÁVEIS E REMOVÍ-
VEIS, COR PORTAS CINZA, MATERIAL CHAPA AÇO 22 

UNIDADES 60 

2 

ARMARIO DE COZINHA EM AÇO, 03 PORTAS, AÉREO. ESPECIFICAÇÕES: 

PEQUENO, 3 PORTAS, AÉREO, BRANCO, DE AÇO, 1,94 X 77 X 44 (ALTURA X 
LARGURA X PROFUNDIDADE). 

UNIDADES 45 

3 

ARMÁRIO DE COZINHA EM AÇO, 06 PORTAS. ESPECIFICAÇÕES: 06 POR-

TAS, COM PRATELEIRAS, GAVETAS, MEDINDO ALT:194CM, LAR-
GURA:120CM E PROFUNDIDADE. 

UNIDADES 50 

4 
ARMÁRIOS PARA ESCRITÓRIO. ESPECIFICAÇÕES: TIPO BALCÃO, APARA-

DOR MULTIUSO, TRÊS PORTAS ME 4120, TECNOMOBILI BRANCO. 
UNIDADES 65 

5 

BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL ATÉ 40KG. BALANÇA ELETRÔNICA DIGI-
TAL ATÉ 40KG. ESPECIFICAÇÕES: DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO-LCD, TE-

CLADO DE FÁCIL DIGITAÇÃO, PRATO DE PESAGEM INOX 
UNIDADES 10 

6 
BATEDEIRA ELÉTRICA, 08 VELOCIDADES, 220V. ESPECIFICAÇÕES: 08 VE-

LOCIDADES, 220V, 300W DE POTÊNCIA. CAPACIDADE: 4 LITROS 
UNIDADES 15 

7 

BEBEDOURO ÁGUA - GARRAFÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
TORRE. ESPECIFICAÇÕES: CAPACIDADE 20, VOLTAGEM 220, FREQUÊNCIA 

60, SAÍDA ÁGUA NATURAL E GELADA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 2 
TORNEIRAS, SERPENTINA, MANGUEIRA. 

UNIDADES 100 

8 

BEBEDOURO INDUSTRIAL, 04 TORNEIRAS, 200 LITROS. ESPECIFICAÇÕES: 

FRENTE 120 CM, LATERAL: 65 CM, ALTURA 130CM, PESO: 56KG, CONDEN-
SAÇÃO AR FORÇANDO, ARMAZENAGEM DE ÁGUA REFRIGERADA: 100 1. 
COMPRESSOR HERMÉTICO: 14/5. 

UNIDADES 60 

9 

BEBEDOURO INDUSTRIAL, 02 TORNEIRAS, 04 PÉS, EM AÇO INOX. ESPECI-

FICAÇÕES: CAPACIDADE DE VOLTAGEM EM 220V, ISOLÃO TÉRMICA EM 
EPS1, RETENDO A TEMPERATURA; CONJUNTO COMPLETO DE ELEMENTO 
FILTRANTE, COMPOSTO DE CAPA E REFIL. EM AÇO INOX 430 BRILHANTES. 
O PRODUTO DEVE SER CERTIFICADO PELO INMETRO; DIMENSÕES APRO-
XIMADAS: (A X I X C) 1,10M X 40CM X 57 CM; PSO APROXIMADO 40 KG; AR-
MAZENA 50 LITROS; REFRIGERA 320 L/H. 

UNIDADES 60 

10 

CADEIRA SECRETÁRIA FIXA 04(QUATRO) PÉS, COM ESTRUTURA EM 
FERRO 7/8. ESPECIFICAÇÕES: ALTA RESISTÊNCIA, COM TRATAMENTO 

ANTI- FERRUGEM E PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ-EPOXI, ASSENTO E EN-
COSTO COM ESPUMA INJETADA E REVESTIDA EM TECIDO. 

UNIDADES 280 

11 

CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA, COM BRAÇO. ESPECIFICAÇÕES: AS-

SENTO E ENCOSTO CONFECCIONADOS EM ESPUMA INJETADA DE ALTA 
DENSIDADE, REVESTIDOS EM TECIDO 100% POLIÉSTER OU COURO ECO-
LÓGICO. COM BRAÇOS. ASSENTO 45,5X43,5CM ENCOSTO 41,5X37,5CM 
LARGURA TOTAL 44CM PROFUNDIDADE 50CM ALTURA. 

UNIDADES 120 

12 
CADEIRA TIPO SECRETÁRIA GIRATÓRIA, SEM BRAÇOS. ESPECIFICAÇÕES: 

ACENTO E ENCOSTO EM TECIDO E ESPUMA INJETADA D23 SELADA 
UNIDADES 300 

13 

CADEIRA GIRATORIA TIPO DIRETOR. ESPECIFICAÇÕES: BRAÇOS REGULÁ-

VEIS, MECANISMO RELAX E REGULAGEM ALTA DO ASSENTO, COM CAPAS 
DE PROTEÇÃO NA COR PRETA, ENCOSTO ESTRUTURAL EM POLIPROPI-
LENO COM ALMOFADAS EM ESPUMA INJETADA, COM CAPA DE PROTEÇÃO. 
MECANISMO: INCLINAÇÃO, LEVANTAMENTO: A GÁS, BASE: 35CM, DIMEN-
SÕES (L X P X A): 67 X 74 X 108-117.5CM, PESO: 15,45 

UNIDADES 120 
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14 

CADEIRA MOCHO COM ENCOSTO. ESPECIFICAÇÕES: ENCOSTO FILDER 

AZUL, ANATÔMICA, COM ACABAMENTO EM COURINO, COM ACABAMENTO 
EM COURINO REGULAGEM DE ALTURA A GÁS. 

UNIDADES 65 

15 

CADEIRA TIPO SECRETÁRIA GIRATÓRIA, COM BRAÇO. ESPECIFICAÇÕES: 

ASSENTO C REGULAGEM DE ALTURA, SENDO O MESMO ENCOSTO COM 
APOIO LOMBAR PARA SUSTENTAÇÃO DO CORPO E CAPA DE PROTEÇÃO. 
ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS COM ESPUMA DE POLIUTERANA INJE-
TADA DE DENSIDADE 50KG/M³, COM ESPESSURA MINIMA DE 45MM PARA O 
ASSENTO E 30MM PARA O ENCOSTO. REVESTIMENTO EM TECIDO 100% PO-
LIESTER E COM ACABAMENTO NAS BORDASATRAVES PERFIL DE PVC 
PARA PROTEÇÃO CONTRA IMPACTOS. BASE GIRATÓRIA EM NYLON PRETO 
DE ALTA RESISTÊNCIA, COM SISTEMA DE ELEVAÇÃO PNEUMATICA (A GÁS). 
MEDIDAS ASSENTO(MM): LARGURA 425XPROFUNDIDADE 400 - MEDIDAS 
ENCOSTO (MM):LARGURA 

UNIDADES 200 

16 

CADEIRAS PLÁSTICAS EM ENCOSTO E BRAÇO, EMPILHÁVEIS, NA COR 
BRANCA, MEDINDO 56 CM DE LARGURA, 60CM. ESPECIFICAÇÕES: PRO-

FUNDIDADE E 91 CM DE ALTURA DO CHÃO ATÉ O TOPO DO ENCOSTO. SU-
PORTE DE ATÉ 120 KG. DEVEM ATENDER AS NORMAS NBR. 

UNIDADES 1.800 

17 

CADEIRAS PLÁSTICAS EM ENCOSTO E S/BRAÇO, EMPILHÁVEIS. ESPECIFI-

CAÇÕES: COR BRANCA, 70 X 80 X 101 CM E 91 CM DE ALTURA DO CHÃO 
ATÉ O TOPO DO ENCOSTO. SUPORTE DE ATÉ 120 KG. DEVEM ATENDER AS 
NORMAS NBR. 

UNIDADES 2.500 

18 

CADEIRAS PRESIDENTE GIRATÓRIA FLEX C/ BRAÇO. ESPECIFICAÇÕES: 

REVESTIMENTO CORINO, ACABAMENTO CORINO, PÉS RODÍZIOS, ASSENTO 
REGULÁVEL, COR PRETO, DIMENSÕES LARGURA 74CM, ALTURA 118CM E 
PROFUNDIDADE 64CM. 

UNIDADES 75 

19 
CAFETEIRA ELÉTRICA. ESPECIFICAÇÕES: CILÍNDRICA, MATERIAL AÇO INO-

XIDÁVEL, CAP. 06 LITROS, SACO COADOR E ARO COADOR, 220V 
UNIDADES 10 

20 

CAIXA TÉRMICA 120 L. ESPECIFICAÇÕES: FABRICADA EM POLIETILENO DE 

ALTO IMPACTO; POSSUI ISOLAMENTO TÉRMICO EM ESPUMA DE POLIURE-
TANO; POSSUI TAMPA ARTICULADA COM 3 DOBRADIÇAS; POSSUI 4 PORTA 
COPOS NA TAMPA; POSSUI DRENO LATERAL; ALÇAS LATERAIS (2 MODOS 
DE CARREGAMENTO) CONFORTÁVEIS PARA FACILITAR NO TRANSPORTE; 
AMPLO ESPAÇO INTERNO; IDEAL PARA PESCA, CAMPING; POSSUI RÉGUA 
NA TAMPA; DIMENSÕES EXTERNAS; ALTURA: 48 CM (LADO INFERIOR ATÉ 
SUPERIOR); LARGURA: 107,5 CM (LADO ESQUERDO ATÉ DIREITO INCLU-
INDO ALÇAS); PROFUNDIDADE: 47,5 CM (PARTE DIANTEIRA ATÉ TRA-
SEIRA);DIMENSÕES INTERNAS; ALTURA: 34 CM (LADO INFERIOR ATÉ SUPE-
RIOR); LARGURA: 98 CM (LADO ESQUERDO ATÉ DIREITO); 

UNIDADES 30 

21 

CONJUNTO DE MESA COM OITO CADEIRAS PARA SALA DE REUNIÕES EM 
MDF. ESPECIFICAÇÕES: MESA PARA REUNIÃO RETANGULAR COM 8 CADEI-

RAS SECRETÁRIA FIXA, MEDIDAS: LARG 2,00 X PROF 0,90 X ALT 0,75 M, 
TAMPO MDP 15 MM, PÉS NIVELADORES, ESTRUTURA EM AÇO COM ACABA-
MENTO EM MDP INTERNO. 

UNIDADES 5 

22 

CONJUNTO MESA PARA COZINHA. ESPECIFICAÇÕES: EM GRANITO 06 LU-

GARES COM 06 CADEIRAS EM AÇO, TRAMPO DA MESA EM GRANITO ME-
DINDO (1,40X0,80) M NA ALTURA MÍNIMA DE 770MM; PINTURA EM UV DE 
ALTO BRILHO NA COR BRANCA COM ASSENTO DA CADEIRA EM CORINO OU 
ESPUMA 18 REVESTIDO COM TECIDO 100% POLIÉSTER. ESPECIFICAÇÃO: 
ACOLCHOADA COM RODINHAS COM RODINHAS, ALTURA. 

UNIDADES 15 

23 

ESCADA FABRICADA EM LIGA DE ALUMÍNIO ESTRUTURAL, MODELO COM 
07 DEGRAUS. ESPECIFICAÇÕES: COM FIXAÇÃO RÍGIDA DOS DEGRAUS, AN-

TIFERRUGEM, PEÇAS PLÁSTICAS EM POLIPROPILENO, CARGA DE 100KG, 
ANTIDERRAPANTE. 

UNIDADES 25 

24 

ESTANTE DE AÇO 06 BANDEJAS. ESPECIFICAÇÕES: ESTANTE COMPOSTA 

COM 06 BANDEJAS, NAS MEDIDAS 1,98(ALTURA) X 0,92 (LARGURA) X 0,30 
(PROF), CHAPA 26 (LEVE), COLUNA SUPLA, PARA SUPORTAR ATÉ 25KG 
POR. 

UNIDADES 100 
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25 

ESTANTE DE AÇO COM 05 PRATELEIRAS, EM CHAPA DE AÇO 24/26 MM. 

ESPECIFICAÇÕES: PINTURA ELETROSTÁTICA COM ANTIFERRUGEM, NA 
COR 

UNIDADES 110 

26 
ESTANTES DE AÇO ABERTA COM 07 PRATELEIRAS. ESPECIFICAÇÕES: ME-

DINDO 1,98 X 0,92 X 0,30, SUPORTA ATÉ 30KG. 
UNIDADES 95 

27 
FOGÃO 02 BOCAS-SEMI INDUSTRIAL, 02 QUEIMADORES EM FERRO FUN-
DIDO. ESPECIFICAÇÕES: COM REGISTRO CROMADO EM BAIXA. 

UNIDADES 25 

28 

FOGÃO 04 BOCAS-SEMI INDUSTRIAL, A GÁS COM GRELHAS EM FERRO 
FUNDIDO. ESPECIFICAÇÕES: BANDEJA COLETORA DE RESÍDUOS EM 

CHAPA GALVANIZADA, 04 
UNIDADES 40 

29 

FOGÃO 4 BOCAS COM ACENDIMENTO AUTOMÁTICO. ESPECIFICAÇÕES: DI-

MENSÕES MÍNIMA: 930X499X654MM; LÂMPADA DO FORNO 25W; C-280/290C; 
VOLUME DO FORNO: 61,5L; POTÊNCIA DO FORNO (MIN. - MÁX) 180; FOGÃO 
04 BOCAS COM ACENDIMENTO AUTOMÁTICO, FORNO AUTOLIMPANTE, 
TAMPA DE VIDRO COM SERIGRAFIA (RESISTENTE, FÁCIL LIMPEZA), PUXA-
DOR METÁLICO, MESA INOX SOBREPOSTA, PÉS REGULÁVEIS; COM 04 
QUEIMADORES, SENDO 01. 

UNIDADES 45 

30 

FORNO MICRO-ONDAS, 30 LITROS DE INOX. ESPECIFICAÇÕES: TECLAS DE 

PRÉ- PROGRAMAÇÃO, PRATO GIRATÓRIO, PAINEL DIGITAL, TIMER, PORTA 
E AÇO ESPELHADA, 220V, POTÊNCIA 900 WATSS, PESO APROXIMADA-
MENTE 16 KG, DIMENSÕES APROX. DO PRODUTO (IXAXP) 53,9/30/42 CM, DI-
MENSÕES APROX. C/EMBALAGEM (IXAXP) 60,8/36,6/46,8CM. FUNÇÕES DE 
AQUECER, GRATINAR, DOURAR, 

UNIDADES 7 

31 

FREEZER HORIZONTAL CONSUL, DUAS PORTA, 414LITROS 220V. ESPECI-

FICAÇÕES: GABINETE EXTERNO DE AÇO, COM TRATAMENTO ANTICORRO-
SIVO, PÉS DE RODIZIO E TRAVA DE SEGURANÇA, ISOLAMENTO TÉRMICO 
EM ESPUMA DE POLIURETANO INJETADO, PROVIDO DE 2 TAMPAS BALAN-
CEADAS, COM PUXADORES E CHAVE DE SEGURANÇA. MEDIDAS APROXI-
MADAS DE 91,5 (ALTURA)X130CM(LARGURA)X76,3CM(PROFUNDIDADE).  

UNIDADES 15 

32 

FREEZER HORIZONTAL, CAPACIDADE 500 LITROS. ESPECIFICAÇÕES: COM 

FUNÇÃO DE CONGELADOR E EXTRAFRIO, COM DOBRADIÇA BALANCEADA, 
GABINETE COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, COM ALTA RESISTÊNCIA 
À CORROSÃO. 

UNIDADES 20 

33 

FRIGOBAR CAPACIDADE DE 120 LTS. ESPECIFICAÇÕES: SISTEMA DE RE-

FRIGERAÇÃO, DEGELO MANUAL, COR BRANCO, PÉS FIXOS, PORTAS 1, CA-
PACIDADE DE ARMAZENAMENTO REFRIGERADOR 68 L, ATÉ 300 LITROS. 

UNIDADES 20 

34 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL - 08 LITROS/220 W 1 VELOCIDADE INOX. POS-
SUI CORPO EM INOX. ESPECIFICAÇÕES: BASE EM POLIPROPILENO PRETO, 

COPO EM INOX (SEM SOLDA, INQUEBRÁVEL E RESISTENTE A CHOQUES 
TÉRMICOS) E TAMPA EM ALUMÍNIO REPUXADO. LIQUIDIFICA, MISTURA E 
TRITURA, POSSUI TECLA LIGA/DESLIGA, UMA VELOCIDADE, LÂMINAS COM 
ÂNGULOS DIFERENCIADOS QUE PERMITEM MAIOR MOVIMENTAÇÃO DO 
PRODUTO E MELHOR PROCESSAMENTO, AL´M DE BASE ANTIDERRAPANTE 
E TRAVA DE SEGURANÇA. 

UNIDADES 10 

35 

LIQUIDIFICADOR, 05 VELOCIDADES, LÂMINAS EM AÇO INOX SERRILHADA, 
2 LITROS; 220V. ESPECIFICAÇÕES: FORTE E POTENTE; DESIGN MODERNO; 

RESISTENTE; COM 5 VELOCIDADES + PULSAR; POSSUI FILTRO: COA SU-
COS, MOLHOS E VITAMINAS; FUNÇÃO AUTOLIMPANTE: FACILITA A LIMPEZA 
E A RETIRADA DE RESÍDUOS DO COPO; TRITURA GELO: IDEAL; TAMBÉM 
PARA POLPA DE FRUTA CONGELADA E SMOOTHIE; COPO EM SAN CRISTAL; 
TRANSPARENTE: FACILITA A VISUALIZAÇÃO DO PREPARO; LÂMINAS EM 
AÇO INOX SERRILHADAS: ALTA PERFORMANCE DE CORTE; TAMPA COM 
COPO DOSADOR: FACILITA O ACRÉSCIMO DE INGREDIENTES DURANTE O 
PREPARO; POTÊNCIA DE 900W: MOTOR SUPER POTENTE; COM PORTA-FIO: 
PERMITE AJUSTAR O COMPRIMENTO DO CABO E FACILITA O ARMAZENA-
MENTO; SISTEMA DE ENCAIXE. 

UNIDADES 16 

36 

LONGARINA 03(TRÊS) LUGARES. ESPECIFICAÇÕES: ESTRUTURA EM 

FERRO COM PÉS DUPLO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM TRATAMENTO ANTI-
FERRUGEM E PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ-EPÓXI, ASSENTO E EN-
COSTO COM ESPUMA INJETADA E REVESTIDA EM TECIDO. 

UNIDADES 115 
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37 

LONGARINA 03(TRÊS) LUGARES EM PROLIPROPILENO. ESPECIFICAÇÕES: 

ESTRUTURA EM FERRO COM PÉS DUPLO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM TRA-
TAMENTO ANTIFERRUGEM E PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ-EPÓXI, COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO. 

UNIDADES 120 

38 
LONGARINA 05 LUGARES. ESPECIFICAÇÕES: ENCOSTO: 30 CM ALTURA X 

36 CM LARGURA ASSENTO: 45 CM LARGURA X 40 CM 
UNIDADES 100 

39 
LONGARINA 4 LUGARES. ESPECIFICAÇÕES: ENCOSTO: 30 CM ALTURA X 36 

CM LARGURA ASSENTO: 45 CM LARGURA X 40 CM 
UNIDADES 110 

40 

MESA AUXILIAR 40X40X80 CM EM AÇO. ESPECIFICAÇÕES: INOX COM AR-

MAÇÃO EM TUBO DE AÇO REDONDO COM TAMPO + PRATELEIRA EM CHAPA 
DE AÇO E PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, COM RODÍZIOS. 

UNIDADES 45 

41 

MESA PARA ESCRITÓRIO, 2 GAVETAS TAM. 1,20X63CM BORDAS EM PER-
FIL DE PVC. ESPECIFICAÇÕES: COM CHAVES, ESTRUTURA EM AÇO COM 

PINTURA EPÓXI-PO NA COR CINZA, TAMPO EM MADEIRA, AGLOMERADA 
COM NO MÍNIMO 15MM DE ESPESSURA 

UNIDADES 85 

42 

MESA PARA ESCRITÓRIO, 4 GAVETAS, COM CHAVES, DIMENSÕES: 
14000X600X750MM. ESPECIFICAÇÕES: TAMPA EM MADEIRA AGLOMERADA 

COM NO MÍNIMO 15MM DE ESPESSURA 
UNIDADES 80 

43 
MESA PARA ESCRITÓRIO, SEM GAVETA.  MEDINDO: 1,20X0,60, COM ESTRU-

TURA EM AÇO. 
UNIDADES 75 

44 
MESA ESCRIVANHINHA 02 GAVETAS EMBUTIDAS. MESA ESCRIVANHINHA 
02 GAVETAS EMBUTIDAS. MEDIDAS: 77X160X90 

UNIDADES 85 

45 
MESA INFANTIL PLÁSTICA. ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÕES: ALTURA: 40 

CM, DIÂMETRO: 43 CM, MATERIAL: POLIPROPILENO. 
UNIDADES 50 

46 

MESA PARA ESCRITÓRIO 02 GAVETAS 90CM, AZUL/ CINZA. ESPECIFICA-

ÇÕES: PRODUZIDO COM MATERIAIS DE ALTA QUALIDADE COMO MDP BP 
OU MDP EUCAPRINT, TAMPO 15MM, ACABAMENTO COM BORDAS PVC, GA-
VETEIRO COM DUAS GAVETAS COM CORREDIÇAS METÁLICAS, PUXADO-
RES E FECHADURA COM CHAVES, PÉS EM AÇO COM PINTURA EPÓXI. 

UNIDADES 60 

47 

MESAS PLASTICAS EM MATERIAL RESISTENTE. TIPO QUADRADA, PARA 

QUATRO CADEIRAS NA COR: BRANCA. DEVEM ATENDER AS NORMAS NBR, 
SUPORTE DE ATÉ 80KG 

UNIDADES 300 

48 
PURIFICADOR DE ÁGUA FR600 PRATA, 220V. COM TORNEIRAS, DEPÓSITO 

DE ÁGUA EM AÇO INOX 
UNIDADES 7 

49 

GELADEIRA/REFRIGERADOR FROST FREE, DUPLEX, 260 LITROS BRANCA. 

ESPECIFICAÇÕES: REFRIGERADOR VERTICAL; CLASSE A EM CONSUMO DE 
ENERGIA; PRATELEIRAS NA PORTA; DEGELO MANUAL OU AUTOMÁTICO; 
CONTROLE DE TEMPERATURA DO REFRIGERADOR; PÉS COM RODAS NI-
VELADORAS; COR BRANCA; VOLTAGEM: 220 

UNIDADES 10 

50 

GELADEIRA/REFRIGERADOR FROST FREE, DUPLEX, 375 LITROS BRANCA.  

ESPECIFICAÇÕES: EXTERNAMENTE EM CHAPA DE AÇO, COM CONJUNTO 
DE MOTOR - COMPRESSOR, TIPO UNIDADE SELADA; DESCONGELAMENTO 
AUTOMÁTICO COM RETIRADA DE ÁGUA POR DRENO ESPECIAL; ALIMENTA-
ÇÃO ELÉTRICA: 220 V. APRESENTAR SELO PROCEL DE BAIXO CONSUMO 
DE ENERGIA.  

UNIDADES 15 

51 

ÁRMARIO DE AÇO TIPO ROUPEIRO. MEDIDAS: 1.93X1,38X0.40M 16, PORTAS 

PEQUENAS - PANDIN - CINZA. DIMENSÕES 1.93X1, 38X0. 40M. ESTRUTURA 
CHAPAS 24 E 26 (0,60MM E 0,45MM). 16 PORTAS COM 1 VENEZIANA PARA 
VENTILAÇÃO E 1 REFORÇO INTERNO POR PORTA. SISTEMA DE FECHA-
MENTO DE VARÃO DE 3 PONTOS, ATRAVÉS DE PISTÃO PARA CADEADO. 
CAPACIDADE POR PRATELEIRA 15KG B114(BEM DISTRIBUÍDOS). 

UNIDADES 10 

52 

ROUPEIRO DE AÇO PARA VESTIÁRIOS. 08 COMPARTIMENTOS CONFECCI-

ONADO EM CHAPA DE AÇO 24/26, PINTURA EPÓXI DE ALTA RESISTÊNCIA, 
COM FECHADURAS PARA CADEADO, DIMENSÕES MÍNIMAS: 1,90M DE AL-
TURA X 1,35M DE LARGURA E 0,40M DE PROFUNDIDADE. 

UNIDADES 9 

53 

SANDUICHEIRA ELÉTRICA. ESPECIFICAÇÕES: PREPARA DOIS PÃES, FUN-

CIONA COMO GRILL; DESIGN MODERNO E COMPACTO; COM ALÇA FRIA E 
TRAVA DE SEGURANÇA; REVESTIMENTO INTERNO ANTIADERENTE; PLA-

UNIDADES 8 
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CAS IDÊNTICAS QUE GRELHAM POR IGUAL OS DOIS LADOS; LÂMPADAS SI-
NALIZADORAS QUE FACILITAM O PREPARO; COM LÂMPADA PILOTO E 
PORTA FIO; POTÊNCIA DE 540 W; VOLTAGEM DE 220 V. 

54 
TELEVISOR SMART TV LED, 42 POLEGADAS. ESPECIFICAÇÕES: ULTRA HD 

4K, 03 ENTRADAS HDMI, ALTA DEFINIÇÃO. 
UNIDADES 8 

55 
TELEVISOR SMART TV LED, 50 POLEGADAS. ESPECIFICAÇÕES; ULTRA HD 

4K, 03 ENTRADAS HDMI, ALTA DEFINIÇÃO. 
UNIDADES 3 

56 
TENDA SANFONADA. ESPECIFICAÇÕES: 3 X 3 X 220M, EM LONA RESIS-

TENTE, ESTRUTURA DE FERRO GALVANIZADA.  
UNIDADES 15 

57 
TELEVISOR SMART TV LED, 32 POLEGADAS. ESPECIFICAÇÕES: ULTRA HD 

4K, 03 ENTRADAS HDMI, ALTA DEFINIÇÃO. 
UNIDADES 6 

58 

VENTILADOR DE COLUNA COM 60 CM DE DIÂMETRO, TENSÃO 220V. ESPE-

CIFICAÇÕES: POSSUINDO UMA POTÊNCIA DE 126W, SISTEMA ESPECIAL TS 
E HÉLICE DE 6 PÁS. AINDA POSSUI AJUSTES DE ALTURA, OSCILAÇÃO HO-
RIZONTAL, INCLINAÇÃO VERTICAL. E AINDA SUA GRADE PODE SER FACIL-
MENTE REMOVIDA PARA LIMPEZA AUXILIANDO NA MANUTENÇÃO DO APA-
RELHO. 

UNIDADES 45 

59 
VENTILADOR DE TETO 3 PÁS, EM FERRO, DE 220 RPM. ESPECIFICAÇÕES: 

ÁREA DE VENTILAÇÃO MÍNIMO DE 40M, CHAVE LIGA E DESLIGA, COM 
UNIDADES 10 

60 

VENTILADORES, PRETO, DE PAREDE, 60CM. ESPECIFICAÇÕES: INDICADO 

PARA USO EM FÁBRICAS DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE. MOTOR 
COM EXCLUSIVA CARCAÇA EM POLIAMIDA COM CARGA DE FIBRA DE VI-
DRO. SISTEMA GIRATÓRIO EXCLUSIVO (COM UM LEVE TOQUE É POSSÍVEL 
FIXÁ-LO). ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: MOTOR: 1/4 HP VELOCIDADES: 3 
VELOCIDADES - 750 (MÍN) / 1450 (MÁX); POTÊNCIA: 270 W CORES: PRETO; 
TENSÃO: 220 V; DISTÂNCIA VENTILADA X VELOCIDADE M/S: 1 M - 5,5 / 3 M - 
3,2 / 6 M - 2,1 / 15 M - 0,5; VAZÃO: 1,52 M³/S; HÉLICE: 600 MM; RUÍDO: 65 

UNIDADES 215 

61 

ARMARIO VITRINE PARA MEDICAMENTOS. ESPECIFICAÇÕES: COM DUAS 

(02) PORTAS LATERAIS EM CHAPA, ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO. PORTA 
EM VIDRO COM FECHADURA TIPO YALE, COM 5 PRATELEIRAS EM VIDROS. 
PÉS EM TUBO DE AÇO QUADRADO COM PONTEIRAS PLÁSTICAS ACABA-
MENTO PINTURA EPÓXI, COM TRATAMENTO FERRUGINOSO DIMENSÃO 
APROXIMADA: 1000X500X2000 (COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA). 

UNIDADES 20 

62 

ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETEIROS. ESPECIFICAÇÕES: POSSUI SISTEMA DE 

ENCAIXE POR DESLIZAMENTO, PARA PASTAS SUSPENSAS, COM DIMEN-
SÕES DE 1,35 X 0,42, PRODUZIDO COM CHAPA DE AÇO 24/26MM, FECHA-
DURA COM TRAVAMENTO. 

UNIDADES 60 

63 

DATA SHOW/PROJETOR DE IMAGENS, 3000 ANSI LUMENS, CONTRASTE 
3000:1. ESPECIFICAÇÕES: LÂMPADA: 200W UHE, CONTROLE REMOTO POR-

TÁTIL, TELA NÃO INCLUSA, PROJEÇÃO DE 30 A 350 POLEGADAS, DIMEN-
SÕES: 22,8X29,5X7,9/ 2,3KG, RESOLUÇÃO 1024X768 XGA, ENTRADA VGA, VÍ-
DEO COMPOSTO, S-VÍDEO, VÍDEO, ÁUDIO, USB TIPO B E HDMI X 1. 

UNIDADES 10 

64 

MICROFONE SEM FIO DUPLO VOKAL. ESPECIFICAÇÕES: TIPO DE MICRO-

FONE: DINÂMICO, SISTEMA DE TRANSMISSÃO SEM FIO UHF DUPLO, 16 CA-
NAIS DE FREQUÊNCIA, DISPLAY COM INDICADOR DE FREQUÊNCIA, SAÍDA 
P2 (1/8), RECEPTOR UHF DE DUAS ANTENAS, ALIMENTAÇÃO DO MICRO-
FONE: BATERIA DE LITHIUM RECARREGÁVEL (INCLUSA) OU 02 PILHAS, ALI-
MENTAÇÃO DO RECEPTOR: FONTE A/C OU BATERIA DE LITHIUM RECARRE-
GÁVEL, ACOMPANHA: FONTE A/C; 2X BATERIA LITHIUM RECARREGÁVEL; 2X 
ANTENAS DESTACÁVEL; MALETA PARA 

UNIDADES 10 

65 
MICROFONE LAPELA BOYA. ESPECIFICAÇÕES: PARA CÂMERAS E CELULA-

RES 
UNIDADES 8 

66 

MICROFONE DE MÃO DINÂMICO LS50 PRETO LESON. ESPECIFICAÇÕES: 

CORPO E GLOBO METÁLICO COM PINTURA DE ALTA RESISTÊNCIA; CÁP-
SULA COM ÍMÃ DE NEODÍMIO; FASE: PRESSÃO POSITIVA NO DIAFRAGMA 
PRODUZ UMA TENSÃO POSITIVA NO PINO 2 EM RELAÇÃO AO PINO 3. 

UNIDADES 8 

67 

TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ 1,80 X 1,80 CM NRT 003. ESPECIFICAÇÕES: 

ESTRUTURA EM 100% ALUMÍNIO, PINTURA TINTA EPÓXI DE ALTA RESIS-
TÊNCIA, COR PRETA, ENROLAMENTO AUTOMÁTICO POR MOLAS, TELA 
PORTÁTIL COM ALÇA ANATÔMICA PARA TRANSPORTE, TRIPÉ TELESCÓPIO 

UNIDADES 12 
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COM AJUSTE DE ALTURA POR GATILHO DE ACIONAMENTO SUAVE (ALTURA 
ATÉ 2,80M), SISTEMA DE AJUSTE DE IMAGEM. 

68 

TELA DE PROJEÇÃO MAPA 3,65 X 2,74 (180), EM TECIDO MATTE WHITE. ES-

PECIFICAÇÕES: COM VERSO PRETO, PERFIL SUPERIOR E INFERIOR EM 
ALUMÍNIO COM DESIGN EXCLUSIVO COM PINTURA ELETROSTÁTICA NA 
COR PRETA, GANCHOS PARA FIXAÇÃO, ENROLAMENTO MANUAL 

UNIDADES 8 

69 MICROFONE SEM FIO KADOSH K-502M. DUPLO UNIDADES 5 

70 

CAIXA PLÁSTICA VAZADA. ESPECIFICAÇÕES: CAIXA PLÁSTICA MATERIAL: 

POLIETILENO, ALTURA: 31 CM, CAPACIDADE: 50 L, COMPRIMENTO: 55 CM, 
COR: BRANCA, TIPO: VAZADA, MONOBLOCO, LARGURA: 35,50 CM, CARAC-
TERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM TAMPA, EMPILHÁVEL 

UNIDADES 250 

71 

MESA PARA ESCRITÓRIO EM L, 03 GAVETAS. ESPECIFICAÇÕES: MESA 

COM ESTRUTURA E PÉS DE METAL, REALIZADO PINTURA EPÓXI PÓ NA COR 
PRETA, CONTENDO SAPATAS NOS PÉS COM REGULAGEM DE ALTURA. 
TAMPO ÚNICO E PAINÉIS (FRONTAL E LATERAL) EM MDP DE 15MM DE ES-
PESSURA, REVESTIDOS EM LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO DE 
ALTA PRESSÃO. NOS CANTOS EXTERNOS DO TAMPO DEVERÁ SER DISPO-
NIBILIZADO 03 (TRÊS) "PASSA FIOS" COM ACABAMENTO DE PVC E APRO-
VADOS PELO REQUISITANTE. O ACABAMENTO DAS BORDAS DO TAMPO DE-
VERÁ SER DE PVC ARREDONDADO NA COR PRETA. GAVETEIRO C/ FECHA-
DURA SIMULTÂNEA DAS PEÇAS, CHAVE E CÓPIA, PUXADORES DE METAL. 
MEDIDAS MÍN.: 150 CM PARA CADA LADO DO L, 74 CM DE ALTURA E 60CM 
DE PROFUNDIDADE. GARANTIA MÍN. DE 01 ANO APÓS O RECEBIMENTO. 
MONTAGEM INCLUSA. SERÁ NECESSÁRIO MESAS NAS CORES CINZA E TA-
BACO, SENDO QUE A QUANTIDADE E A COR SERÃO ESPECIFICADAS MEDI-
ANTE PEDIDO. 

UNIDADES 50 

72 

MESA PROFESSOR. MEDIDAS DA MESA: A - 0,76 CM / L - 1,20 CM / P - 0,65 

CM. MESA COM MDP EM 15MM / ACABAMENTO: FITA DE BORDA. TUBOS DA 
MESA EM AÇO: 30X20: PAREDE DE 0,9MM 30X50: PAREDE DE 0,9MM. PIN-
TURA EPÓXI NA COR CINZA 

UNIDADES 300 

73 

CELULAR SMARTPHONE - SMARTPHONE, 256GB, QUE DEVERÁ POSSUIR 

SISTEMA OPERACIONAL ANDROID 14 COM INTERFACE ONE UI 6.1, MEMÓ-
RIA INTERNA MÍNIMA DE 256GB E 8GB DE RAM. TELA SUPER AMOLED DE 
6,7 POLEGADAS, COM RESOLUÇÃO FHD+ E TAXA DE ATUALIZAÇÃO DE 90 
HZ, ASSEGURANDO QUALIDADE DE IMAGEM. O PROCESSADOR DEVE SER 
OCTA-CORE, COMPATÍVEL COM AS VERSÕES MEDIATEK HELIO G99 (4G) OU 
EXYNOS 1330 (5G). O CONJUNTO ÓPTICO DEVERÁ CONTAR COM TRÊS CÂ-
MERAS TRASEIRAS, SENDO A PRINCIPAL DE 50 MP, UMA LENTE ULTRA-
WIDE DE 5 MP E UMA LENTE MACRO DE 2 MP, ALÉM DE CÂMERA FRONTAL 
DE 13 MP. A BATERIA DEVE POSSUIR CAPACIDADE MÍNIMA DE 5.000 MAH, 
COM SUPORTE A CARREGAMENTO RÁPIDO DE 25W, GARANTINDO BOA AU-
TONOMIA. O EQUIPAMENTO DEVERÁ OFERECER CONECTIVIDADE 4G OU 
5G, WI-FI DUAL-BAND, BLUETOOTH 5.3, NFC, DUAL SIM, ALÉM DE POSSUIR 
LEITOR DE IMPRESSÃO DIGITAL LATERAL E CERTIFICAÇÃO IP54 CONTRA 
POEIRA E RESPINGOS. 

UNIDADE  10 

74 

MOVEIS PLANEJADOS PARA ADEQUAÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO, EM MDF DE 
18MM MADEIRADO DE ALTA QUALIDADE, COM ACABAMENTO COM FITA DE 
BORDA EM PVC RÍGIDO DE IMM, INCLUINDO TODAS AS FERRAGENS E 
MONTA EM NO LOCAL ESTABELECIDO ELA CONTRATANTE. 

MT CUB 250 

75 

MOVEIS PLANEJADOS PARA ADEQUAÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO, EM MDF DE 
30MM MADEIRADO DE ALTA QUALIDADE, COM ACABAMENTO COM FITA DE 
BORDA EM PVC RÍGIDO DE IMM, INCLUINDO TODAS FERRAGENS E MONTA 
EM NO LOCAL ESTABELECIDO ELA CONTRATANTE. 

MT CUB 200 

 
5.2. Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP, possuem caráter generalista, 
pois partimos da máxima que fica a livre escolha da Administração, a necessidade conforme 
as demandas. As quantidades são suficientes para atender as demandas das Secretarias 
Municipais requisitantes e órgãos a elas vinculados.  
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5.3. Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisição implicará ganho de escala, porque 
quanto maior as quantidades de aquisições a serem cotados, melhor será o seu valor final, 
beneficiando a Administração Pública, considerando-se, ainda, que somente se empenhará a 
quantidade dos materiais a serem contratados. 
 
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E JUSTIFICATIVA DA 
ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
SOLUÇÃO 1.  Compra direta e fracionada conforme a demanda de cada secretaria: 
Essa alternativa consistiria na realização de compras individuais, de forma isolada, por cada 
secretaria sempre que houvesse necessidade. No entanto, essa prática pode comprometer 
a padronização dos itens, dificultar o controle orçamentário e gerar custos mais altos, além 
de contrariar os princípios da economicidade e eficiência. 
SOLUÇÃO 2. Formação de estoque próprio com aquisição total anual: 
Nessa opção, a Administração faria a aquisição integral dos materiais estimados para todo o 
exercício, mantendo um estoque centralizado. Apesar de garantir disponibilidade, a solução 
apresenta riscos como perda de materiais, ocupação de espaços inadequados para armaze-
namento e dificuldade de previsão exata da demanda, o que pode resultar em desperdícios 
e desequilíbrio orçamentário. 
SOLUÇÃO 3. Registro de Preços com fornecimento parcelado conforme necessidade 
(Solução Adotada): 
A opção mais vantajosa identificada foi a adesão ao Sistema de Registro de Preços, que 
possibilita a contratação de empresa especializada para fornecimento conforme a demanda 
das secretarias, de forma controlada e sob demanda. Essa solução permite maior eficiência, 
redução de custos, controle logístico e evita o acúmulo desnecessário de estoque, além de 
proporcionar maior flexibilidade à Administração. 
 
7. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 
7.1 A escolha do Sistema de Registro de Preços por meio de pregão eletrônico como solução 
para a contratação do fornecimento de materiais permanentes às diversas secretarias da 
Prefeitura Municipal se justifica tecnicamente pela sua flexibilidade e eficiência operacional. 
Essa modalidade permite que a Administração adquira os materiais de forma parcelada, 
conforme a real necessidade de consumo, evitando o acúmulo de estoque e reduzindo os 
riscos de perda ou obsolescência dos itens. Além disso, o pregão eletrônico, por ser realizado 
em ambiente digital, assegura maior transparência, celeridade nos processos e ampla 
competitividade, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e isonomia previstos 
na Lei nº 14.133/2021. 
 
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
8.1. A solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos itens por meio de forne-
cedores habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão Eletrônico, por se tratarem de 
itens comuns.  
8.2. A solução que mais atende seria a de levantamento dos itens com valor de mercado e a 
realização de um processo Licitatório de aquisição para atender as demandas da Prefeitura 
Municipal de Bacuri. Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de 
Preço por intermédio do Pregão Eletrônico, sistema que se faz mais vantajoso a Prefeitura 
Municipal de Bacuri em virtude de não vincular a Administração total, logo podendo viabilizar 
as contratações conforme as necessidades.  
8.3. Após realizada a Licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar o fornecimento dos 
materiais conforme o prazo de entrega a ser definido no termo de referência, e emissão de 
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nota de empenho, seguindo criteriosamente as descrições determinadas em tal termo, além 
das unidades de medida de acordo com a listagem de itens adquiridos. 
 
9. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Os produtos em epígrafe são usados de forma individualizada e, portanto, é passível de 
aquisição por item distinto. 
9.2. A solução será dividida tendo em vista ser tecnicamente e economicamente viável, le-
vando a um melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade. 
9.3. Nesse contexto a contratação será do tipo menor preço por item tendo em vista a am-
pliação da competitividade. 
 
10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS 
10.1. Pretende-se, através aquisição de materiais permanentes, para atender as necessida-
des do município de Bacuri/MA para o bom desempenho de suas atividades que necessitam 
do referido objeto. 
10.2. Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas da aquisição de materiais 
permanentes no suporte à atividade finalística do órgão;  
10.3. Quanto à eficiência: assegurar a continuidade e a manutenção dos materiais permanen-
tes, nas Secretarias, bem como o uso racional dos recursos financeiros;  
10.4. Com a aquisição de materiais permanentes, buscam-se também, atender ao princípio 
da economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo benefício possível em 
recursos financeiros, econômicos e administrativos que se possa alcançar, permitindo assim 
que as aquisições sejam realizadas de forma rápida, econômica e sustentável. 
 
11. POSSIVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO 
11.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do 
contrato. 
 
12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
12.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes 
para que o objetivo desta aquisição seja atingido. Assim destaca-se ainda que a aquisição de 
materiais permanentes, para atender as necessidades do município de Bacuri/MA, e demais 
órgãos a ela vinculados, não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 
e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 
 
13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
13.1. A aquisição de materiais permanentes pode ocasionar impactos ambientais como: des-
carte inadequado de bens obsoletos, necessidade de destinação ambientalmente correta de 
equipamentos e móveis, consumo de energia e emissão de carbono no transporte. 
13.2. Como ações mitigadoras, a Administração buscará:  
a) A aquisição de produtos duráveis e de menor impacto ambiental; 
b) A adoção de práticas de descarte sustentável e coleta seletiva; 
c) A priorização de fornecedores que adotem práticas sustentáveis (ex.: ISO 14001); 
d) A exigência de logística reversa e licenças ambientais válidas. 
 
13.3. A contratada deverá atender à legislação ambiental vigente e apresentar, quando solici-
tado, comprovação de regularidade junto aos órgãos ambientais competentes. 
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14. RISCOS DA CONTRATAÇÃO 
Risco 1 - Estimativa inadequada da quantidade de produto a ser adquirido.  
Danos potenciais: Deficiência nos cálculos dos tipos e quantidade de produto e não atendi-
mento total da necessidade que gerou o processo.  
Ação mitigadora: Verificar a quantidade de produto necessário e incluir uma margem para 
possíveis imprevistos. Contratar através da modalidade Registro de Preço.  
Risco 2 - Deficiência na especificação dos itens.  
Danos potenciais: Impossibilidade de atender as demandas.  
Ação mitigadora: Verificar   e conversar com os responsáveis para realizar o levantamento 
correto dos materiais necessários.  
Risco 3 – Não haver contratação em função da inexistência de empresas que atendam aos 
requisitos.  
Danos potenciais: Atraso e/ou cancelamento de melhorias e obras, atraso em serviços de 
manutenção, impossibilidade de reposição de materiais no tempo adequado, aumento de or-
dens de serviço em aberto e sem previsão de conclusão, fechamento ou interdição de seto-
res/áreas/locais devido aos danos decorridos pela não reposição de materiais.  
Ação mitigatória: Avaliar requisitos utilizados em outros certames, de forma a garantir que as 
especificações estejam de acordo com o habitual de mercado, realização de compra direta 
para amenizar parte dos prejuízos e/ou diminuir o tempo de paralisação dos serviços.  
Risco 4 – A empresa não realizar a entrega dos produtos na quantidade, qualidade e prazo 
acordados.  
Danos potenciais: além dos citados no risco 3, recebimento de materiais que não condizem 
com as necessidades desta Prefeitura.  
Ação mitigatória: verificar caso haja necessidade de prorrogar os prazos de entrega para que 
fatos relativos à teoria da imprevisão (quando sobrevêm eventos novos, extraordinários, im-
previstos e imprevisíveis, onerosos, retardadores ou impeditivos da execução do contrato) 
sejam devidamente corrigidos. 
 
15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
15.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma 
conclusiva, que a pretendida contratação é: 
Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina. 
Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será por meio da contratação de em-
presa para aquisição dos produtos solicitados. 
15.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC: 
15.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido 
PCA não foi elaborado pela gestão anterior. 
15.2.2. Ademais, destaca-se que as demandas foram apresentadas através de Documento 
de Formalização de Demanda e Intenções de Registro de Preços realizados pelas Secretarias 
requisitantes. 

 


